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Recebido por 	  

Atenciosame 

Marc 

Diretor do Depa a 

es 

ento de Mat 

r 

rial e Patrimônio 

em   	/02/2013. 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PoDfl JUDICIÁRIO 

TRIBUT'AL DE JUSTIÇA 

CI. N°. 14912013-DMP Cuiabá, 6 de agosto de 2013. 

  

DA: DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
À: COORDENADORIA ADMINISTRA IVA 

Senh ra Coordenadora, 

Em  .imprimento ao despacho de V ssa Senhoria, 

exarado nos autos do Pedido de Provi Jências n°. 6/2013 - CIA 0030303-63.2013, as 

fls. 87/TJMT, item III, encaminhamos 1 )or intermédio do Ofício n°. 43/2012/ADM (CIA 

0032601-62.2012) as originais da Es ritura Pública do Fórum da Comarca de Itiquira 

juntamente com o Instrumento Público Je Aditamento e a matrícula do imóvel n03272, 

bem como o Oficio n° 161/2010/ADM (C 099439-55.2010). 
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ESflDO DE MATO GROSSO 
PODER JuorcLARJo 
COWRCA DE ITIQUIM - PC 
1J(ZO DA DIRETORIA DO FÕRUM 

Oficio n.°  137120101ADM 
Itiquira - MT, 9 de setembro de 2010. 

Prezado Presidente: 

Pelo presente informo a Vossa Excelência que o prédio 

em que funciona o Fórum Desembargador Francisco Bianco Filho, na Comarca de 

Itiquira, encontra-se emestado precário de conservação. 

A estrutura física está completamente comprometida. Há 

profundas rachaduras e extensas infiltrações nas paredes, parte interna, externa e 

no teto, de maneira generalizada. O telhado está danificado, de forma que quando 

ocorre chuva, aparecem inúmeras goteiras em todos os cômodos. 

Saliento que a parte de fiação também está prejudicada, 

motivo pelo qual este local oferece sérios riscos quanto á segurança dos servidores 

e pessoas que aqui freqüentam. 

Aliás, para assegurar mais segurança, na sala destinada 

ao Tribunal do Júri, foram instados dois pilares em madeira para reforçar a 

sustentação da estrutura, tentando evitar desabamento. 

Urge destacar que não há salas suficientes para atender a 

demanda exigida pelo trabalho, deste modo os arquivos, materiais e caixas 

permanecem empilhados no corredor do Fórum, indevidamente expostos. 

Não há espaço para sala de arquivo de processos findos 

que ficam empilhados na escrivania de maneira precária e correndo o risco de 
desaparecer. 

Assumi a Comarca há 60 dias, sendo que o Prédio não 

possui documentação em nome do TJMT, estando em nome de um espólio cujos 

herdeiros são vários, só restando uma ação de usucapião para resolver o problema, 

pois a Prefeitura não possui qualquer contrato de compra e não há lei de doao 
para oTJ. 

ME-069 





Ate n cid sm e ii te 

No havendo outra solução aparente e diante da extrema 

precariedade das lnstalaç.5es dd 2órurn será em breve doado pelo Município ao 

TJMT un novo terreno para cons4uçao de novo prédio, terreno este já escolhido e 

cujo prceto de doação já está na lâmam  de Vereadores. 

Portanto solicito  a Vossa Excelência uma reforma em 

caráter emergencial no prédio do Ejôrum da Comarca de Itiqulra, bem como solicito 

autorização para fechamento temfrrério da sala destinada ao Tribunal de Júri para 

construção de uma sala para arqyivo de processos findos e uma outra sala para 

dispensa. vez que caixas se enc4tram amontoadas nos corredores, conforme e-

mali de fotos já enviadas a Engenh&ra Márcia. 

Tão logo ultimada a doação do novo terreno informarei o 

fato para requerer seja orçado a possibilidade de construção de novo prédio. 

Aproveitj a oportunidade para externar meus protestos 

de elevada estima e distinta considrao. 

AO 

4 	DES. PRESIDENTE JOSÉ SILVÉR?O GOMES 
Tribunal de Justiça do Estado de M to Grosso 

nEppa4zoe Iç uçQ5 Rua Mato GroasJ, 140 
8t:Csm 
cidade: I6qdsa4kT Cqx7870OCO 
Fone; t5) 3491-1340. 
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AO(À) 

RANDIS MAYRE 
Coordenadora Administrativa 
Tribunal de Justiça do Estado de Matq Grosso 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER  
CQMARCA DE TIQUIRA -MT 
ulzo DA DIRETORIA DO FÓRUM 

Itiquira - MT, 5 de outubro de 2010. 

003g14P\ 

URGENTE 	TJ/MT 

Ofício n.°  161/2010/ADM 

0099439-55.2010.811 .0000 
Protocolo Gera' - TJMT 

ADIIINISIRATIVA 
•*• 7/I'flZ L3'3 30 

MM. Z1353 
N..:9943912010 - - 

Senhor (a 

Pelo pres 

Coordenador(a): 

nte em resposta ao Oficio n:° 707/2010-DA 

informo a Vossa Senhoria que o9rédio onde funciona o Fórum Desembargador 

Francisco Bianco Filho, na ComaFca  de Itiquira/MT., ainda possui pendências 

existentes quanto à escrituração pública do imóvel, sendo que esta situação já foi 

relatada para Sra. Atanildes de 1F1oraes Sousa, Diretora do Departamento de 

Material e Patrimônio do Tribunal, 
atilavés 

 do Oficio 140/2010/ADM. 

Em especial, o Prédio não possui documentação em 

nome do Tribunal de Justiça do stado de Mato Grosso e nem em nome da 

  

Prefeitura Municipal, sendo propriedade de um espólio cujos herdeiros são vários, só 

restando uma ação de usucapião 

Prefeitura local não possui qualquer] 

o Egrégio TJ. 

para resolver o problema. Esclareço que a 

ontrato de compra e não há lei de doação para 

 

Não haverdo outra solução aparente e diante da extrema 

precariedade das instalações do Fórum será em breve doado pelo Município ao 

TJMT um outro terreno para construção de novo prédio terreno este já escolhido e 

cujo projeto de doação já está na Câmara de Vereadores. 

Desta maneira, a avaliação do valor venal do atual imóvel 

faz-se desnecessária. 

Aproveito oportunidade para externar meus protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosa ente, 

Recebemos 	/ /01 

aw  
Departamento de Mãterlal e Patrimônio 

da Tribunal dg itiça 
SEDE DO JUIZO E INFORMAÇÕES:  Rua Mato Grosso, 140- airro: Centro, Itlqulra-MT Cep:78790000 Fone: (65)3491-1540 

ME-089 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE I11QUIRA - MT 
ulzo DA DIRETORA DO FÕRuM 

lVquira - ML 5 de outubro de 2010. 
Oficio n.°  161/2010/ADM 

Protocolo Geral - TJPIT 
99439-5S.2@lO.8ll .0000 

ADMINISTRATIVA 

Senhor (à Coordenador(a) 	.4•: 7fl.#Zølø 

N0_9943912010 

Pelo presnte. em resposta ao Oficio n.°  707/2010-DA 

informo a Vossa Senhoria que o pédio onde funciona o Fórum Desembargador 

Fraiicisco Bianco Filho, na Comarca de ltiquira/MT., ainda possui pendências 

 

Uca do imóvel, sendo que esta situação já foi existentes quanto à escrituração p9 

  

relatada para Sra. Atanildes de Verses Sousa, Diretora do Departamento de 

Material e Patrimônio do Tribunal atrvés do Oficio 140/2010/ADM, 

Em espe4ai, o Prédio não possui documentação em 

nome do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso e nem em nome da 

Prefeitura Municipal, sendo propdedajle de um espólio cujos herdeiros são vários, só 

restando uma ação de usucapião para resolver o problema. Esclareço que a 

Prefeitura local não possui qualquerqontrato de compra e não há lei de doação para 

o Egrégio TJ. 

Não havendo outra solução aparente e diante da extrema 

precariedade das instalações do Fpum será em breve doado pelo Município ao 

TJMT um outro terreno para construi o de novo Prédio terreno este já escolhido e 

   

cujo projeto de doação Já está na Chpra de Vereadores, 

Desta rnar4ira, a avaliação do valor venal do atual imóvel 

faz-se desnecessária, 

Aproveito çi oportunidade para externar meus protestos de 

elevada estima e distinta consideraçãj. 

Atenciosan-  ente, 

AO(A) 

RANDISMAYRE 
Coordenadora Administrativa 
Tribunal de Justiça do Estado de Mat4 Srosso 

VEDE 00  JUIZO E  INFQRMAÇOES:  Rim Mato Grosso, 140- irro: Centro. Iliquira.MT Gep 7870000e Fona: (S5) 3491-1340 
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CERTIDÃO FISCAL VENAL Seq. :10012010 

  

Proprletã'l / Resp nsável 

Contribuinte: 	765. FORUM DA COMARCAR DE ITIQUIRA 

Corresponsável: 

Tipo Imposto: 	PREDIAL 

Localiração 	  

Endereço: Rua MATO GROSSO, S/N 

oComplemento-. 

inscrição no Cadastro Geral Imobiliário 

Bairjo: CENTRO CEP: 	78790000 

Código ]móvel: 765 lote 0149 Quadra: 34 

Inscrição Imobiliária: 01.001.034A149.001 .001 

Ama Cons,uida: Valor Venal do Terreno 42.792,75 

Ama do Terreno: Valor Venal Predial 26.612,00 

Valor Venal 69.464,75 

A Gerência de Arrecadação e Fiscalizaçã 
1 F 1 C A ', para que produza os jurídicos e legal 
avaliado nesta Prefeitura Municipal de [tiquira-MT, 
maio 	 de 

ITIQUIRA(MT), 5 de Novembro de 2010. 

VALIDADE 30 DIAS 

4, atraves de seu agente competente, e E IR T 
efeitos, que O Imóvel acima discriminado foi 

4om base na Resolução flQ  001/2010, de 31 de 
2010. 

   

   

Jefierson Almeida Frelre 

  

   

   

   

   

   

    





ESTAIQ DE MATO GROSSO 
PO*R JUDICIÁRIO 

TRIBIYNAL DE JUSTIÇA 
COORDENÀBORL4 ADMINISTRATIVA 

Protocolo n. 0099439-55.PTG(?010 
RE?. OFICIO N. 161/2010/AD* - ~ARCA DE ITIQIJIRA 

o 

Encaminhç-se este expediente ao Departamento 
de Material e Patrimônio para cdr4hecimento. 

Cuiabá, 08 
te  outubro de 2010 

MAYRE 

• 

1 oordenad&a Administrativa 

Recebemos OS  

fleparlamefltO de Material O Patrimônio 

do Tribunal de Justiça 

á 	 /4:39)7 II 
q 
e 

"Missão: Formular e implementar estratégias gara atender as demandas administrativas 
do Poder judiciário, visando a excelêncua nos serviços prestados pela área." 

COO r&ndOrI* Admininrav. -Cenfre Politíco A4mini.t.vo - CPÃ 
- 	 $uoervisoadminiztratíva(timt.govJ,1  

AB 
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TJ/MT 
0 

Fl&2  

  

é 
ESTADO DE MATO GkOSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

C 1 n2  149/2013-DMP 

Vistos etc., 

I. 	Ao t)e$rtamento Administrativo para proceder 
com o kegistro e autuação do presente como 
"Escriturção de Imóveis" da Comarca de Itiquira-
MT, "PréIio Atual", certificando. 

H. 	Dos documentos carreados, observa-se que o prédio 
que abi44a o Fórum local é de propriedade de um 
espólio. 1 

1H. 	Assim, diante da peculiaridade da matéria tratada 
na Portfria 941/2010/C.ADM e na Instrução 
Normativa SPA ng 02/2011, bem como da gama de 
documefitos necessários para a perfeita 
regularizÂção, tais como valor venal atualizado, 
planta b4xa e etc., encaminho os autos à Diretoria 
Geral parh conhecimento e deliberação. 

Cuiabá, 19 de mo ço de 2014. 

Geyza AIic 
Coord nad 

R11  

eco Bianconi 
diii li is tr at iv a 

Aos 19 dias do mês de março doo de 2014, faço remessa destes autos ao 
Departamento Administrativo para &s providências de estilo. 

"Missão: Formular e implementar estratégrj.s para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à excelencia nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria AdminislratWa Centro Político Mminisírativo - CPA 
coordepadoria dministraIjva»t nit ov 
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ESTADO DE MATO' ROSSO 
PODER JUDICIÁRIt4 
TRIBUNAL DE ]US+ÇA 
DEPARTAMENTO AE4MINISTRATIVO 

TJ/MT 

Es. 10 

Escrituração de Imóveis n. 39/2014 - CIA 009 39-552010 

RECEBIMENTO 

Aos 19 dias do mês março de 2014, recebi este expediente no Departamento 

Administrativo. 

CÊRTIDÃO  

CERTIFICO aos 26 dias do mês de na ço de 2014 que, em cumprimento ao despacho 

de lis. 09-TJ, procedi ao registro e 	
I 
utuação deste expediente como Escrituração 

de Imóveis n. 39/2014 - CIA 0099439-55.2010 tendo como assunto "CL n. 149/2013-

DMP que encaminha documentos pertinentes a regularização de Escritura da Comarca 

Itiquira - Prédio Atual". Dou fé, do qu 

Lucimar Fialho de Arruda - Chefe de 

presente. 

eu 	  D'Arc 

'ivisão de Processamentos de Autos, lavrei a 

 

  

CEbTIDÃO 

CERTIFICO aos 26 dias do mês de ma ço de 2014 que, em cumprimento ao despacho 

a fis. 09-TJ, após consulta no - CIA 
-j 

 Sistema de Controle de Informações, não foi 

encontrado o registro e autuação de pric 1  esso semelhante da referida Comarca. Dou fé, 

• 
doqueeu  fl's'ic9.1'dJ ÃtUk4 aD'Arc Lucimar Fialho de Arruda — Chefe 

de Divisão de Processamentos de Autos, avrei a presente. 

CÉRTIDÀO  

CERTIFICO, aos 26 dias do mês de narço de 2014, que foi encaminhada, via e-mail, 

a certificação do expediente à Codrkiena
dora Administrativa e ao Diretor do 

Departamento de Material e Patrimônio informando-os a respeito da autuação deste 

pleito, conforme se comprova a lis. 11-TJ. Dou fé, do que eu 

SA-d AhJuJ-OL 	, D'4e Lucimar Fialho de Arruda - Chefe de 

Divisão de Processamentos de Autos, iavrbi a presente. 
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26 de março de 2014 Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 

Relação de Andamentos do Processo 

TJ/MT 

FI  S 
Lotação Origem 

0099439-55.2010.8.11.0000 - ESCRITURAÇÃO DE 1MÓVEIS 

Data Andamento 	Tipo de Andamento 

26103/2014 16:52:46 	Envio de e-mail DA - Departamento Administrativo - SDCR 

Dosemb./Mag.: 
E-MAIL ENVIADO COM SOLICITAÇÃO DE CONFIRMÃÇÃd E LEITURA. 

Assunto: Informação n. 154)2014-DA 
Remetente: depto.adminIstrativotjmtjus.br  
Destinatários: Geyza.Bianconi@timt.ius.br,Marcos.00mos@tjmt.Ius.br 
Cópia: 
Cópia Oculta: 
Conteúdo: Informação 154)2014-DA Cuiabá, 26 de março de 2q14 limos. Senhores Geyza Alice Pacheco Bianconi -Coordenadora 
Administrativa Marcos Pinto Gomes Júnior - Diretorde Matorial'o Patrimônio Prezados Senhores; Informo a Vossas Senhorias que 
a Cio. 149i2013-DMP, tendo como assunto, ti. n. 149I2013-MP que encaminha documentos pertinentes a regulatiração de 
Escritura da Comarca Itiqulra -Prédio Atual", foi registrada e a4tuada como Escrituração de móveis n. 39/2014 - CIA 0099439-55. 
2010, podendo ser consultado diretamente no CIA - Sistema delControle de Informações. Atenciosamente, 	 VITTOR 

• ARTHUR GALDINO Diretor Administrativo 

Anexos: 
Nome: 15412014-DA.docx 1 Tamanho: 20.23 KB 1 Hash; D9EE961 D8E0D0D7686764C6F20B1A32520E217C 

1 

SIsenia CIA 	 1 Co 1 
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a ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMIN STRÀTIVA 

Escrituração de Imóveis n. 39/2014 - CI 

t 

n. 0099439-55.2010 

TERMO  CONCLUSÃO 

Aos vinte e seis 
conclusão dest 
Coutinho Ba 

Coordenado 

Às do mês de março do ano de 2014, faço a 
a4tos à Ilustríssima Senhora Márcia Regina 

Diretora Geral deste Tribunal. Do que eu, 
(Geyza Alice Pacheco Bianconi), 

istrativa, lavrei e subscrevi o presente Termo. 

RECEeoo EM/  3 / J 
Às 

DRETQRhA GL 

"Missão; Formular e implementar estratégias para atenderas demandas administrativas do 
Poder judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoda Administrativa Centro Polftko Adninístratjvo— CFA 

supervisáoadmin 
1 

strativati.mt.gov.br 	
MMSG 
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ESTADO DE MATO GJOSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇ 

Escrituração de Imóveis 39/20H4 0099439-55.2010.811.0000 

 

  

regularização de Trata-se de rocesso de 

escritura pública que abrig9 o Fórum da Comarca de Itiquira 

(prédio atual), doado ao poder Judiciário pelo referido 

Município. 

A fim de 

encaminhe-se os autos ao, 

juntada dos documentos abai 

sidiar decisão 

Departamento de 

o relacionados, 

presidencial, 

Obras, para 

necessários à 

expedição do auto de coppluso ou auto de vistoria, 

popularmente conhecido coSi habite-se, junto à Prefeitura 

Municipal e, em caso negati , certifique-se. 

- CÓPIA DA MATRÍCULA DE REGISRO DO IMÓVEL 

- CERTIDÃO DO INSS 

- PLANTAS - 03 vias originais ASSINATURA DO PROFISSIONAL) 

- 	CÓPIA DA PLANTA EM CD - FINS 1 .0 PDF OU JPG 

- MEMORIAL DESCRITIVO - 03 via originais (ASSINATURA DO PROFISSIONAL) 

- CÓPIA DA ART/CREA OU RRT/CAU - RECOLHIDA 

- CÓPIA DA CERTIDÃO DE BAIXA D4 ART/CREA OU RRT/CAU 

- CÓPIA DO CNP3 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO ÔE MATO G4)SSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO. S/N.° - CPA 
CAIXA POSTAL 1071- CUIABÁ - MT - CEP: 181~0  - TELEFONE PABX: (65) 36I7-3 - DG-RDC 



COM O BRBO 

Geral TJ/t4T 

013 -PRE S-DGTJ Por 

Recebimento 
Nesta data, recebi este(s) 
1.'i'ni1 to s) 

/__ i  14 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

T.J.Q 
Fts. 

 

   

4 

Escrituração do Imóveis 39/2014 
	

0099439-55.2010.811.0000 

Cumpra-se com urgência. 

Cuiabá- T, 14 jaabr±1  de 2014. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, SRi0  - CPA 
CAIXA POSTAL 1071- CUL4UÁ - MT - CEP: 78.050-970 - TELEFONE PABX: (65) 3617-3O] - DO-RDC 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 

Juntada 

Em 02/05/2014, fez-se juntada de: 

> CD contendo planta baixa do Fórum de Itiquira (PDF e DWG); 

o 



Cuiabá. 05 de moio de 2014. 

S"iei 
Diretora do 

Duarte Monteiro 
portamento de Obras 

ESTADO DE MATO GROSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE OBR S 

o 

CiRTIDÃO 

Cer itico que este Departamento de Obras 

não possui os documentos elencados às tis. 13, referente à expedição de 

"habite-se" do Fórum da Comarc1 de Itiquira; exceto cópia da planta baixa 

em CD que está juntado às tis. 14. 

O referido é verdade e dou fé. 



a 

o 

RECEBIDO 
Às  JcKÇcz  

DIRETORIA GERP1L 
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ESTADO DE MATO GI4OSSO 
PODER JUDICIÁRIO' 
TRIBUNAL DE JUSTIÇ 

Escrituração de Imóveis 39/20114 (CIA 0099439-55.2010) 

Após análise dos autos, constata-se que o 

S
imóvel (lote urbano) em qSestào é parte de um espólio, 

situação ainda não definida nos autos. 

O Juiz 	Diretot  do Foro afirma que o prédio 

não está em nome do Poder Judiciário - Tribunal de Justiça, 

mas em nome de uni espólio cujos 	herdeiros 	são vários, 	só 

restando uma 	ação de usuca4ião 

pois a Prefeitura Municipal 

compra 	e 	venda 	e 	não 	há 

Judiciário 	de 	Mato Grosso.4ue 

Comarca de Cuiabá não tem ?scritura  

pertence ao Estado de Mato 

Termo de Cessão de Uso ou aftação 

para resolver o problema, 

Fã0  possui qualquer contrato de 

[lei 	de 	doação 	para 	o 	Poder 

	

está 	edificado 	o Fórum da 

pública de doação, 	e 

	

Grosso, 	não havendo nos 	autos 

da área para este Poder. 

at 
necessidade de analisar as medidas adequadas a serem 

adotadas no presente caso Ibjetivando a regularização da 

escritura pública do irnóvet 
 (lote urbano) em que está 

edificado o prédio do Fórum da Comarca de Itiquira, e 

considerauido ainda 'o imïnent4 término desta Gestão, deverão 

os autos - perrpanece na i Coordenadoria Administrativa 

Considerando providências já adotadas e a 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GR 
CAIXA POSTAL 1071- CUIABÁ-MT- CE 

550 - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, S/N.° - CPA 
78.050-970 - TSLFFONE PABX: (65) 361~ 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Escrituração de Imóveis 39/2014 (CIA 0099439-55.2010) 
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Des. ORLJ½ND& 'E ALMEIDA PERRI 

Presidente do Tribunal de Justiça 
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Escrituração de Imóveis ii. 9/2014 CIA 0099439-55.2010.8.11.0000 

Primeira ente insta clarear que todos os Processos 

de Escrituração de Imóveis em andamento foram requisitados por esta 

Coordenadoria durante a gestão do biênio 2015-2016, para que fosse elaborado 

um Relatório Geral da situação fáti'4 das escrituras de cada Comarca, a pedido 

da Alta Administração à época. 

Prédio atual, 

resultou no 

Os presdrtes autos tratam da Comarca de Itiquira - 

assim, segue transcrjto o trecho do aludido relatório - qual 

Processo Administrativo n. 154/2016 - CIA 0077842- 

20.2016.8.11.0000 - no tocante a 
Comllrca 

 em questão: 

1II-Q-10) E CRITURAÇÃO DE IMÓVEIS n° 39/2014 (CIA 

0099439-55. 010.8.11.0000) - COMARCA DE ITIQUIRA 

Prédio Atu9I. O imóvel em que está edificado o prédio do 

Fórum da Cmarca de Itiquira é parte de um espólio, situação 

ainda não definida nos autos, O Juiz Diretor do Foro afirma que 

o prédio nã  está em nome do Poder Judiciário - Tribunal de 

Justiça, mas m nome de um espólio cujos herdeiros são vários, 

só restando 1jma ação de usucapião para resolver o problema, 

P ois a Prefeitura Municipal não possui qualquer contrato de 

compra do imóvel, e não há lei de doação para o Poder 

Judiciário d 

análise e dei 

Mato Grosso. A situação precisa ser submetida à 

eração da Presidência deste Tribunal. 

Assim, ferados os apontamentos supra e 

destacando o que se fez constar a transcrição acima faço remessa dos 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscandS 
Demo 

Coordenadoria Administrutin 
uprMsãoadni 

pacificação social e a manutenção do Estado 
,ático." 
Ccntro Político Ãdminkt'atvo - CPA 
iistrativa(t i . mi cov.bt 

MCN 
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Escrituração de Imóveis xi. 39/2014 	CIA 0099439-55.2010.8.11.0000 
presentes autos à Assessoria-Técnico Jurídica de Licitação, para emissão de 

Parecer, visando subsidiar futura manifestação Presidencial. 

Cuiabá, 10 de abril de 2017. 

M otode ASSIS 

Coordenadora Administrativa 

REMESSA  

Aos dez dias do mês de abril do ano de 2017, faço a remessa destes autos à 

Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria AdniristraUva - Centro PoIíco AdminisIraIvo - CPA 
ppervsaoadminisIratiyae(ipt.EQv b( 

MCN 
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TERMO JE RECEBIMENTO 

Aos 11 dias do mês de abril do an  de 2017, às 14h02min, recebi estes autos 

np Assess.ria Técnico-Jurídic de Licitação da Presidência. Eu, 

(MatI-ieus v1ontaIváo Guedes Cézar) estagiário da 

ssessoria, 1. 1 ei e subscrevi este t rmo. 

o 

AflL - Assessoria Técnico-Jur dica de Licitação da Presidência 
Centro Político Administrativo - CP.A - Cuiabá -Mato Grosso-CEP 78050-970. 
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1 
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DESPACHO N. 112/2017/ATJL 1 
ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS 39)2014 - CIA 0099439-55.2010.8.11.0000 
Solicitante: Diretor do Departamqto de Material e Patrimônio 
Solicitado: Coordenadora Administrativa 
Assunto: Ci. n. 149/2013-DMP que ençaminha documentos pertinentes a regularização de Escritura 
da Comarca Itíquira "Prédio Atual". 

Senhor P esidente: 

Trata-se de proessos relativos à regularização das escrituras 

públicas dos imóveis que abrigam ofóruns das comarcas deste Poder. 

Tendo sido encoltradas  situações diversas há comarcas em que a 

escritura de doação contém erros n1  pessoa do donatário, necessitando ser retificada. 

Há comarcas el-ri  que o prédio do fórum, construído no terreno 

doado, não foi averbado na matricula do imóvel, pois os cartórios exigem para 

averbação dessas edificações nas' natrículas dos imóveis (lotes urbanos) a CND do 

INSS e o HABITE-SE, e para a obteçáo do HABITE-SE são necessários documentos 

tais como: 

- Cópia da MatríàiiIa de Registro do Imóvel; 

- Certidão do lNS; 

- Plantas - 03 vias originais (Assinatura do Profissional); 

- Cópia da PIant& em CD; 

- Memorial descrit1vo - 03 vias originais (Assinatura do Profissional); 

- Cópia da ART/CIREA ou RRT/CAU - recolhida 

- Cópia da Certid4 de baixa da ARTJCRE ou RRT/CAU; 

- Cópia do CNJ 

II ày 
Assessoria Técnico-Jurídica do Licitação da Presidéncia 

Centro Político Administrativo - .PA. - Cuiabá - Mato Grosso - CEP 78050-970. 
Página 1 do 3 



 

TJ/MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Hs. 

  

   

Providências foram ultimadas no sentido de deixar os processos 

regulares; todavia, persistem situações que, a princípio, impossibilitam tal 

regularização. Na grande maioria dos processos, a dificuldade está em se obter o 

HABITE-SE por falta de alguns dos documentos que são exigidos. 

Paralelamente à questão da escrituração, tramitam neste Sodalício 

processos de pedidos-de doação dos imóveis antigos dos fóruns das comarcas, nos 

locais em que o Judiciário conta com novas edificações para abrigar as sedes dos 

fóruns. Esta Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação tem se manifestado acerca das 

doações e cessões de uso desses imóveis, uma vez que há razões jurídicas para tantos* 

havendo inclusive prèvisóes expressas de alienação onerosa ou gratuita (doação) de 

imóvel público insculpidas no art. 17 da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos). 

No-  entanto, acerca da escrituração dos imóveis em si, esta 

Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação entende, salvo melhor juízo, não haver 

controvérsia jurídica a ser enfrentada, tratando-se, na realidade, de assunto 

documental. Na verdade, a questão a ser enfrentada está nos meios a serem 

empregados pela Administração para a obtenção dos documentos relativos às obras de 

construção dos prédios dos fóruns realizadas nas comarcas. Há que se ressalvar que 

tais documentos, que deveriam ter sido confeccionados/elaborados à época em que 

ocorreram tais obras, deveriam estar guardados e guarnecidos na Coordenadoria de. 

Infraestrutura, ou outro setor administrativo deste Tribunal de Justiça que, à época das 

construções, era o responsável pela matéria. 

Pois bem, como a questão ora tratada é documental, e não jurídica, 

afirma-se, s.m.j, que tal tema não é afeto ao mister institucional desta Assessoria, e 

tendo em vista, ainda, a peculiaridade da matéria tratada na Portaria 941/2010/C.ADM 

e na Instrução Normativa SPA N.° 02/2011, bem como o rol de documentos exigidos à 

regularização, recomendamos, a título de sugestão, a criação de uma Comissão 

objetivando a obtenção dos documentos faltantes à perfeita escrituração 

Nos casos em que o nome do donatário grafados nas escrituras 

públicas de doação dos imóveis (lotes urbanos) que integram o patrimônio imobiliário 

Assessoria TécnIco-Jurídica de Licitação da Presidência 
Centro Política Administrativo - C.P.A. - Cuiabá - Mato Grosso - CEP 78050-970. 
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do Poder Judiciário estiverem inccjrretos, deverá o Presidente do TJMT outorgar às 

Autoridades Judiciárias Diretoras dps Fóruns, por meio de procuração a ser lavrada, 

com poderes de representação paa que os outorgados possam pedir providencias, 

juntos aos Cartórios de Registro de Imóveis das Comarcas, para a retificação e 

ratificação das escrituras. 

É o que temos a onsiderar sobre o assunto. 

  

o 
Cuiabá, 	maio de 2017. 

Dar • - Oliveira Matos 
Assesso 	-c 'co-Jurídica de Licitação 

TERMO DE REMESSA . Ao 24 dias do mês de maio de 2017, faço remessa destes autos à Presidência. Eu, 

Assessora Técnico-Jurídica de Licitação da Presidência, lavrei e subscrevi 

termo. 

Assossorla Técnicp.Juridíca do Licitação da Presidência 
Centro Político MminIstrnIivo - OPA. - Cuiabá - Mato Grosso - OEP 78050-970. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇ DO ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SPA 0212011  

Versão: 	01 

Publicação: DJE n° de_I_12912 
Unidade Responsável: Departa  o de Material e Patrimônio - DMP 

• 
1— FINALIDADE 

Dispor sobre os procedim4tos e controles relacionados às atividades 

relativas à incorporação, registro, controle e alienação de bens imóveis do Poder 

Judiciãrio do Estado de Mato Gross 

II - ABRANGÊNCIA 

Abrange o Departamento de Material e Patrimônio vinculado à 

Coordonadoria Administrativa e todds as unidades do Poder Judiciário do Estado 

de Mato Grosso. 

III - CONCEITOS 

o 
Para os fins desta Instrução N rmativa considera-se: 

1. Bens imóveis 

São os imóveis em geral, tais como os terrenos, edificações, benfeitorias e 

instalações incorporadas ao ativo pblmanente. 

2. Alienação 

Transferência do direito de Pr?ljwiedade  do imóvel por venda ou permuta. 
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3. Permuta 

Operação pela qual um bem é substituido pelo outro de igual valor ou que 

se equivalem do acordo com o interesse das partes, devidamente justificada a 

conveniência e a oportunidade. 

4. Cessão de Uso 

È aquela em que o Poder Público consente o uso gratuito de bem 

público por ãrgãos da mesma pessoa ou de pessoa diversa, incumbida de 

desenvolver atividade que, de algum modo, traduza interesse para a coletividade. 

S. Concessão de Uso 

Concessão de uso é o contrato administrativo pelo qual o Poder 

Público confere a pessoa determinada o uso privativo de bem público, 

independentemente do maior ou menor interesse público da pessoa concedente. 

6. Sistema de Gestão de Controle Patrimonial (GP) 

Ferramenta tecnológica que controla as incorporações, baixas e as 

movimentações ocorridas nos bens patrimoniais. 

7. Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado 

de Mato Grosso (FIPLAN) 

Ê a ferramenta tecnológica que processa a execução orçamentária, 

financeira, patrimonial e contábil dos órgãos e entidades da Administração 

Estadual. 

8. Comissão Permanente de Inventário Físico Contábil (CPIF) 

Composta por servidores do Tribunal de Justiça com funções especiais, 

nomeada para os fins do art. 41 da Portaria n° 941/2010/C.ADM. 
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9. Incorporação 

É a inclusão de um bem imóvel no acervo patrimonial do Poder 

Judiciário e a adição de seu 'Jalor ao ativo imobilizado, e tem como fatos 

geradores a compra, a doação e a valiação. 

a) A doação é a incorporação de u 11 bem cedido por terceiro ao Poder Judiciário, 

em caráter definitivo sem envolvipento de transação financeira. 

b) A avaliação decorre da atri4ição de valor monetário ao bem imóvel, 

reconhecidamente pertencente ao Poder Judiciário, que não dispõe de 

documentação específica e/ou nãse encontra registrado no Sistema de Gestão 

de Controle Patrimonial. 

IV - BASE LEGAL E REGULAME TAR 

- Lei 4.320/64 (estatui normas ge ais de direito financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balanço da União, dos Estados, dos Municípios e do 

Distrito Federal), art. 75076; 

- Lei Federal 8.665/93 (institui norrps para licitação e contratos da Administração 

Pública), art. 170 outros; 

- Decreto-Lei n°  200/67 (dispõe soyre a organização da Administração Federal, 

estabelece diretrizes para a reforma dministrativa e dá outras providências); 

- Portaria n° 941/2010/C.ADM. - Má co Regulatório Patrimonial; 

- Código Civil - art. 1.164; 

- Lei n°  848512006 (isenta Estado  e Municípios de arcar com as custas dos 

emolumentos -atos notariais e de c1gistro). 

V - RESPONSABILIDADES 

1. Da Unidade Responsável pela Instrução Normativa: 
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• promover discussões técnicas com as unidades executoras para atualizar as 

rotinas de trabalho, bem como quando houver alterações na legislação e 

normativas, visando à atualização da Instrução Normativa; 

• obter a aprovação da nova versão da instrução Normativa, após submetê-la à 

apreciação da Coordenadoria de Controle Interno e promover a sua 

divulgação e implementação. 

2. Das Unidades Executoras: 

• alertar a unidade responsável pela Instrução Normativa sobre alterações que 

se fizerem necessárias nas rotinas de trabalho, objetivando a sua otimização, 

visando, principalmente, o aprimoramento dos procedimentos de controle e o 

aumento da eficiência operacional; 

• manter a Instrução Normativa à disposição de todos os servidores da unidade, 

assegurando o seu fiei cumprimento. 

VI - PROCEDIMENTOS 

Os procedimentos especificados nesta Instrução Normativa estão 

associados aos seguintes instrumentos: 

Documento Assunto Instrumento 

SISTEMA DE GESTÃO 
E CONTROLE 
PATRIMONIAL 

REGISTRO DE BENS 
IMÓVEIS 

DMP1IMÕVElS 

POP (Procedimento 
Operacional Padrão) 

n°011  item 04 

INVENTÁRIO Físico- 
FINANCEIRO DE 
BENS IMÓVEIS 
DMP/IMÓVEIS 

P3P n° 02, item 04 

CAPÍTULO 1— DISPOSIÇÕES INICIAIS 

O Departamento de Material e Patrimônio é a única unidade responsável 
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pelas atividades relativas ao registro e controle de bens imóveis do Poder 

Judiciário do Estado de Mato Gr4o, de acordo com as disposições contidas no 

Marco Regulatório Patrimonial - Art. 6° - Podaria n° 941/2010/C.ADM. 

CAPÍTULO II - PROCEDIMENTO NAS UNIDADES 

1. As formas de ingresso de ben 

Mato Grosso serão as seguintes: 

móveis no patrimônio do Poder Judiciário de 

  

a) compra; 

b) permuta; 

o) doação; 

d) construção (benfeitorias) ou am ação; 

e) outras formas admitidas por lei. 

2. Os bens imóveis construídos, aliquiridos OU recebidos pelo Poder Judiciário, 

mediante recursos de convênios ooutras fontes similares e que não tenham de 

ser devolvidos, após sua vigência, deverão ter o número da matricula e 

respectivas averbações cadastrada no GP, indicando o número do convênio, 

quando houver; 

2.1. Quando da formalização do Terno de Doação, a unidade recebedora deverá 

encaminhar a primeira via ao DMP e, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 

providenciar a documentação hábil 

venal ou de avaliação do bem, e 

registro no GP, nos termos do art. e 

elativa à escritura pública, contendo o valor 

caminhando-a, de imediato, ao DMP para 

§ 5°, da Portaria n° 941/2010/C.ADM. 

  

3. Quando da conclusão de constrijâo/reforma/ampliação de bem imóvel, caberá 

à Coordenadoria de Infraestrutura de imediato, enviar ao DMP a planta baixa 

atualizada e digitalizada, bem cornc4 a indicação do valor venal da obra visando 

registro no GP. 

4. No caso de construção ou kforma, a Coordenadoria de lnfraestrutura 

encaminhará às Comarcas o projet básico, planta baixa e demais documentos 
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relacionados ao empreendimento visando a efetivação da escritura pública junto 

às Serventias Extrajudiciais, a qual deverá ocorrer sem ônus para o Poder 

Judiciário (Lei Estadual 8.485/2006 - art. 10  - que isenta o Estado o SOUS 

Municípios do pagamento de emolumentos pela prática de atos notariais e de 

registro). 

4.1. Para a elaboração da escritura deverão ser providenciados os documentos 

abaixo transcritos: 

- traslado da escritura pública; 

- certidão de registro no Cartório de Imóveis; 

- cópia da plantado terreno com representação das benfeitorias; 

- cópia de planta de situação; 

- folha tombo; 

- laudo de vistoria; 

- laudo de avaliação; 

- termo de doação/cessão de uso 

- termo de recebimento provisório e definitivo de obra; 

- original do "habite-se",,  

- ação de desapropriação; 

- decreto de desapropriação 

- ação de usucapião. 

5. Obtida a escritura pública deverá ser enviada ao Presidente do Tribunal para 

conhecimento e encaminhamento à Coordenadoria Administrativa para o devido 

registro do imóvel no Sistema Patrimonial (Módulo de Gestão de imóveis - GIM). 

6. No caso de recebimento por doação de imóveis nas Comarcas cabe ao Juiz 

Diretor do Fórum avaliar a conveniência e oportunidade ao Poder Judiciário, bem 

como a regularidade do imóvel junto ao CRI - Cartório de Registro de Imóveis. 

7. Nos casos de doação de imóveis pelo Poder Judiciário deverão ser adotados 

os seguintes procedimentos: 

Pãgna 6 de 11 



CAPITULO III - PROCEDIMENTONO DMP 

A. QUANDO DO RECEBIA 	IA DOCUMENTAÇÃO 

   

ESTADO DE MATO GROS 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

a) Sendo doação de parte do imô4el, deverá ser providenciada, pelo Juiz Diretor 

da Comarca, a averbação à mfroem da matricula do imóvel no Cartório 

competente; 

b) Nos casos de doação integral do imóvel será providenciada a transferência, 

pelo Juiz Diretor do Fórum, junto 9c Cartório competente; 

c) Em ambos os casos, será áricaminhada a documentação ao DMP para 

atualização ou baixa no registro ccastral. 

1. Verificar se a documentação encaminhada pelas unidades está de acordo com 

as disposições contidas no Marco] Regulatório Patrimonial - Art. 6°  - Portaria n°. 
941/201 0/C.ADM; 

11. Se a documentação não es ver em conformidade, o DMP solicita ás 

unidades, as providências a serem dotadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

indicando os aspectos a serem regu arizados. 

2. No caso de doação, verificar se Sol cumprido o prazo máximo de 90 (noventa) 

dias, estipulado no Capítulo II, cor9 Case no respectivo Termo de Doação. 

21. Não havendo o encaminhar 

estipulado, cabe ao DMP, reiterar a 

sendo atendido, comunicar ao Presi 

(cinco) dias úteis. 

ento da documentação dentro do prazo 

solicitação ao Juiz Diretor do Fórum, e não 

ente do Tribunal de Justiça, no prazo de 05 

B. QUANDO DO CADASTRAMENJO 

1. Após a transcrição dos dados p 

conferência mediante confrontação 

2. Até o décimo dia do mês subse 

GP deverá ser emitido relatório para sua 

orna documentação física. 

uente ao cadastramento, os dados do GP 
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serão registrados no FIPLAN e, gerados os relatórios mensais, serão 

encaminhados à Coordenadoria Financeira e ao Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso. 

C. QUANDO DO CONTROLE DOS BENS IMÓVEIS 

1. O DMP manterá registro no GP de modo objetivo e claro, contendo a 

especificação do bem de modo padronizado, o valor venal ou de avaliação e 

outros elementos para melhor identificação do bem. 

1.1. Toda documentação elencada no ali. 6°, § 5°, da Portaria n. 941/2010/C.ADM 

- Marco Regulatório Patrimonial, será digitalizada e armazenada no GP. 

2. Especificação dos itens mínimos que deverão ser objeto de registro no GP: 

- endereço e destinação do imóvel; 

- dimensões do terreno e área do imóvel; 

- descrição dos limites e confrontações de terreno; 

- especificação detalhada das benfeitorias (planta baixa); 

- reformas e ampliações incorporadas pelo valor total quando resultarem de 

mutação patrimonial, conforme a classificação da despesa; 

- bens agregados à obra; 

- tipo de cercamento existente; 

- outras informações úteis para melhor caracterização do imóvel; 

- forma de aquisição, número do processo administrativo, número da nota de 

empenho e dados do transferidor; 

- valor de aquisição; 

- identificação do titulo de transferência, cartório, comarca, número do registro, 

livro, folha e data; 

- dados sobre a cessão de uso do bem e do cessionário (quando for o caso). 

3. Nos casos de doação parcial ou integral de imóvel pelo Poder Judiciário, 

deverão ser efetuadas as anotações, ou a baixa no Sistema Patrimonial. 
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CAPITULO IV - DA ALIENAÇÃOFtE BENS IMÓVEIS 

1. Condicionada ao justificado e expresso interesse público, a alienação de bens 

imóveis será precedida de av 

administração direta, autarquia 

legislativa. 

iaçâo e, quando destinada a órgãos da 

e fundações, ficará sujeita à autorização 

  

Nos demais casos, inclusive para pntidades paraestatais, dependerá de avaliação 

prévia e de licitação, na modalid4e concorrência, ficando dispensada esta no 

caso de permuta, por outro imóvel te atenda aos requisitos do inc. X, do art. 24 

da Lei 8.666/93. 

VII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. Os casos omissos nesta lnstruço Normativa serão resolvidos conjuntamente 

pela Coorden 	nistrativa 
1

adoria Admi 
	
o Departamento de Material e Patrimônio. 

2. Integram esta Instrução Normatiy 

t 
os seguintes documentos: 

- Anexo 1: Fluxograma de registro, cl?ntrole  de bens imóveis do Poder Judiciário; 

- Anexo II: Fluxograma de aIienaçâode bens imóveis do Poder Judiciário: 

3. Esta instrução normativa entra epj vigor na data de sua publicação. 

Cuiabá-MT 19 de dezembro de 2011. 

EUZENI PtIVA  DE PAULA SILVA 

Coordqradora Administrativa 

Aprovada em 	/ /2012. 

Desembargador RUBENS DE OLR1qIRA SANTOS FILHO 

Presidente do Tribunal de Ju 	do EsIdo de Mato Grosso stiça  
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE Jt1STÇA 

 

  

     

Cia, 0077842-20.2016 - Proees4 Administrativo ii. 154/2016 
Assunto: Escrituração dos Imóveis pertencentes ao Poder Judiciário 
Estadual. 

o Vistos, etc. 

Trata-se do ocumento elaborado pela Coordenadorja 
Administrativa deste Sodalício, rue retrata a situação atual dos processos 
de Escrituração de Imóveis pertencentes ao Poder Judiciário Estadual. 

Aludido relat rio foi submetido ao Presidente à época, 
o qual determinou: 

a) Ericawinhrnento de procurações aos Juizes 
etores 4o Dir s Fóruns das Comarcas, com poderes 

específico, para a regularização dos imóveis; 

o b) Identificação da parte donatária que deverá constar 
nas escrituas públicas; 

e) Necessid4b de manter a Presidência desta Corte 
informada Àcerca das ações executadas no exercício 
do mandatcj; 

d) Confecção as procurações. 

Elaborada a minuta de procuração, esta não foi 
aprovada pelo Presidente à época, em razão de ter conferido poderes além 
dos especificados na decisão anterior (El. 100-TJMT). 

A 
FRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO C ZOSSO. CENTRO POLÍTICO ADMlNISTRAfl26S/S.0  CPA 

CAIXA POSTAL 1071 CUIABÁ - Mi' 5W: 7.O50-970 - 'lEI Jw'ONE PARX: (551 361 
Ngína 1 de  
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER .JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Por sua vez, a Coordenadoria Administrativa prestou 

novas informações, minuta de duas procurações e relatórib atualizado sobre 

a situação dos processos de escrituração (fls.109/176-TJMfl. 

Ao final do relatório ressalva pontos relevantes a serem 

observados para iniciar a regularização dos imóveis pertencentes ao Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso. 

Pois bem. 

O Poder Judiciário vem buscando adotar postura mais 

ativa a tini de resolver o problema da escrituração dos imóveis pertencentes 

a este órgão. 

Para tanto, faz-se necessário atuar de forma constante, 

alçando a questão de forma estratégica, planejada e permanente, eis que 

sempre surgirão novas demandas. 

A Coordenadoria Administrativa, ao elaborar o 

relatório em análise discriminando a situação atual de todas as Comarcas 

do Estado bem como deste E. Tribunal cia Justiça, anotou que poucas 

Unidades Judiciárias estão em situação regular. Vejamos: 

O presente relatório atualizado, feito de forma mais compactada 
que o anterior (inicial) que está encartado às fls. 03/78, manteve a 
estrutura do relatório inicial de forma a apresentar, a partir dos 
critérios de análise adotados e especificados no item II, uma 
classificação dos processos de escrituração de imóveis (e dos 
processos administrativos) que buscou aglutiná-los em grupos 
pré-determinados na exata proporção em que se assemelhavam. 
Dessa foram, após subsumir cada uni dos processos aos critérios 
de análise já especificados a classificação foi estruturada de 
forma a apresenlar estes grupos pr-dererminados iniciando-se 
sua exposição a partir das situações ideais - ou seja, de total 
regularidade da escrituração do imóvel da comarca - 
encerrando-se com as situações específicas, que reclamam 
providências mais trnbalhosat 

TRIBUNAL DP JUS7IÇA DO flSIACODE MATO GROSSO - CINTRO poiírnÚ ADMIrJ!STRÁTIVO, Ç, 	.PA 
CAIXA POSTAL 071 CUIABÁ - Mt- CEP: 7&O5(}-70 - Tt!.YI'ONE PA13.<: (65)361 73 
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ESTADO DE MAIP GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Contudo, pata dar andamento em todos os processos 

que demandam providências, aroximadainente setenta e nove, entendo 

pertinente constituir comissãoj Rue ficará responsável pela gestão dos 

referidos processos. 

Tendo em vita que a matéria não é especifica de uma 
determinada Coordenadoria, a cctnissão deverá ser multisetorial, ou seja, 
formada pelas Coordenadoria Administrativa, de Planejamento e de 
Iníraestrutura, pela Diretoria Ger?1. sob a coordenação de uni Juiz Auxiliar 
da Presidência. 

Desse modo visando imprimir agilidade e efetivo 

andamento ao processo nomeio  o Juiz Auxiliar da Presidência Dr. João 

Thiago de França Guerra pari presidir a comissão que será composta 

pelos servidores ocupantes dos cargos de Diretora Geral Claiidenice 

Deijany Farias de Costa, Coar enador de Planejamento Afonso Maciel, 

Coordenadora AdminislraLiva tv larluce Peixoto de Assis, 	Pregoeiro 

Luciano Pereira BeIic, bem co no pela Coordenadora de lnfraestrutura 

Ângela Cristina Gaspar NogeirL 

Assim, determino: 

a) Expeça-sela portaria nomeando a co ssflo; 

b) Comitnic4em-se 

institucion 
os 	membros, 

1; 

via e-mail 

c Encaminhkm-se os autos ao Presidente da 

Comissão1 ora nomeado, para as providências que 
julgar pertinentes. 

!RII3UNAF.i)t JUSTIÇADO liSTADO D( N1A-IdqaossocRrnRovorircoAoMlNrsnArrv(x's!NP.c?A 
CAIXA I'OSTAL ID7 - CUIAI3Á - Mi qie: 78.050-470 . TI{tEIVOrE PAIOC: (65)3t7~x1 

3 dc 4 
b-rn,FI: flr 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

À Coordenadoria Administrativa para o necessário. 

Cumpras; com urgência. 

Cuiabá, 12 de junho de 2017. 

Desembargador Rui RAmos  Ribeiro 
Presidente do Tribt;%aI de Justiça. 

/ 

RECEBIDO EM 	• - 

114IBUAI, DF JLTSFIÇA DO ESTADO DL MATO GROSSOCEN1R() POIJIICC)ADMINISTRATJVO, S.'N CPA 
CAIXA POSAL. 1071 - CUIAUÁ - MI- cEJ': 7800-970 -1 MXFONE  IABX: (65) 3617,30M 
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ESTADO DE MATO GRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA Aj]fMINISTRATIVA 

Ti/MT 
Eis. 30 

TERM4 DE )UNTADA 

Aos 14 dias do mês de julho1de 2017, faço juntada a estes autos, 

dos seguintes documentos: 

• Portaria n. 350/2017-PREq - fis. 31-TJMT; 

• Publicação da Portaria n. 3j50/2017-PRES no DJE - fis. 32-T]MT. 

Do que eu 

Estagiário, lavrei o p 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando' 4 pacificação social e a manutenção do Estado 
Deinodyático." 

Coordenadotia Administrativa Ccntro Politico Mmlnistialivo - CPA 
sunervisaoadm]nirativa(Ij.mI Qov.br 

MCN - - 

Mateus Costa Nascimento, 





ItSTADO 14 MATO GUOSSO 
j uojcjÀnio 

•rfliBUNL DEI LI$T(ÇA 

ADO DE 

o 

PORTARIA N° 350/2017-PRES 

O PRESIDENTE DO TIUMJNAL DE JUSTIÇA 00 ES7  

MATO GROSSO, no uso de suas atiçôes legais; 

CONSIDERANDO o teor da decisão prolatada no 

Mrninistnitvo ri. 1541201 6 (CIA. 0077 42-20.2016.8. 11.0000) 

CONSIDERANDO a problem tica enfrenutda atualmente em 

escrituraço dos imóveis pertencentes ao Poder judiciário do estad 

Grosso 

Processo 

relação à 

de Mato 

o 

CONSIDERANDO o re4ório elaborado pela Co.rdenadaria 

Administrativa, sobree as irregularidadesi constatadas em quase todas as Comarcas 

do Estado, bem corno neste E. Tribunal e Justiça; 

ReSOLVE: 

Art. V - Instituir Comisso niulçise.torial que será responsável •eta gesUio 

dos processos administrniivus de escçi1iuraçío dos irnó%&s pertence tes a este 

órgão. 

Art. 2° - A Equipe será presidiU peto Juiz Auxiliar cia Presidncia - Di, 

João Ibiago de França Guerra, matr4uia $246 e composta pelos seguintes 

servidores: 

- Claudenkç Dejany Farias de osta, inrnrtcuia 5789 (Diretora Geral); 

1! 	Afonso Maciel, matrícula 53913 (Coordenador de Planejamen o); 

III - Mariuce Peixoto de Assis, malrieula 11227 (Co.rdenador4 

Administrativa);

IV - Luciano Pereira Beije. matdtka 7076 (Pregoeiro); 

V - Angola Cristina Gaspar N4ieira, matrícula 6521 (Coord nadoni de 

1nifipes tnitura). 



ES1I4,0() Dit IIXTt GROSSO 
LODER J JI7ICLÇRUJ 

1 lUIVUNA L IJE JUSTIÇA 

Ari. Y 	Cabe à Comissão gerenciar e iinprinür agilidade e efetivo 

andamento aos processos objetos do artigo 10  desta Portaria, autuada só. os autos 

do Processo Administrativo n. 15412016 (CIA. 0077842-20,2016.8 11.0000), 

observando-se as respectivas competências. 

Art. 4° - Esta Portaria entra cm vigor na data da sua puhIicaço. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Cuiah, 29 de junho de 20)7. 	
7 

Desembargador RIA RAM9S LOBEiRO 
Presidente do Trihun3Vdc Justiça 

o 
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IntirtlJçAo CIOG5G: CUJ t.60 Turrn Fteciwat Única 
Praceaço Número: 0502065.U3 201GO 11.0001 
Panesj PoLo Alivo: 
EDITE IoOREIRA SONS OLHOS (REGORREUTE 
AdVagadnÇs) Polo A~ 
URU 	JOSE RICCI BOA VENTURA OAO-00c112 
Parb(s) POIQ PiflivO; 

M ESTADO DE ATO GROSSO IRECORRIDOl 
Outros Intoronudos: 
LIPEMT - CtJb\BÂ -JUIZADO ESPECIAL (CUSTO 
Magistrado.): 
VAWECT MDRAES SIQUEIRA 

~11 ADVOGADO) 

LEGIS) 

Vidas. tio P:oceo 4elIiado da piÂ8 no dá aot6tzÓ 7 ciii rasino da 
necessidade de mais 1d~aaálie do til0. Façaasc os tuba 
..du,sa para inckisao em pauui no ruumen a ~mu. Inflrnem-se o. 
partas.etodoloi Moiae $itjuelra m'. ReIara 

IntImaào Cr,,e CNJ-4C0 r... Recursal Única 
ProceEso Ne---  ÔW3O4S.20fldI 1 0001 
Pafle() Polo Ativo: 
TEOBALDO CORDOBA DA SILVA (RECORRENTE 
Ãdvçados) polo Ativo: 
BRUNO JOSE RICCI ROA VENTURA OAB - 0000271A1M1r çADVOCAnOt 
Pfle() Polo Passivo: 
ESTADO OE MATO GROSSO (RECORRIDO) 

s Outro nternsajoe: 
P1IPEMT-CtJIABA JUIZADO ESPECIAL (CUSTOs LI!GW) 
?iIgistfldti&jt 
VALI)ECI MORAES&OUEIHA 

 

VIsos. etc. Prcs,o roEado da pouT do 
neoeEidace de maIs .,..ou análise do 
conlutG 'esincIJso em palatotIl na 	ø me 
portas. V.10.1 Moi0s Siqueira .}uíza Retataa 

ntimaço CIasÓ: CNJ-I60 Turmaan Reot Unida 

la 	O#0G:20 7  em ,aZO de 
teto, Façam-se os a'stos 

ti acosluno. Intimem-se 11 

 

  

  

( 	. 
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P!M!JQ os 	 TAN4P.Q 

g1tr2017. para o Ctdado do B'Clia-DE, à das dG padidpar do 1° 	Ata de R'iQT&tiQ Øe Preços , 42D17 -00 031547.201-10.11.0000 

niináno raaiIeiro de ApIicaflea d -I--d R e 	sccs e c.a~'a 	Primes. TrbunaI de JvtiÇa do EEOO'> & Maio deMo e a Ovan Paptiarta e 

Adahirtnoç 	pêbliegl 	co&c(me Ôecisâ 	prlIidA no Ezpedieflta 	MaIej&de Inamiica EIRELI - PP 

4j2n17. CIA OO60Obi)0I7  AO Furiojuris com CtPiO à As'escria e 	CNPJ 2u1S7.0010oI-2O 

Relações Pública; para tos PTOQiØÕnCJ3S fløcessóri,,. 	 Concluso da dsC150 AssEm. 1..). sçoho O Pirecvr 5112011AtIt_ e 
inetIr0 o pedico de ree<uiilibrio Ur,nceíro dos PtDS .egIstraos - tais 

ESTADO DE MATO GROSSO 	 01 e 02- na ARP 4/t017 tomulado pela hctvita Cyan popolariR o 
PODER JUDICIÁRIO 	 ~Reis de lnSarm1lça Elreli-EPP Determino, inda. a conpcuØo da 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA 
	

dc Prnfl(, 611,218. (. LO9tJfld emvre&a do cadasifo øe de 

	

DEPARTAMENTO FUWA.JURIS 	 cumpra-se. Cuabã 20 6 unflo da 201?. Pe. mbargador RUI RAMOS 
RIEsEIRO - Proiaente 	truIaI da urçaM1" 
Ctflat& 07 de juflo de 207. 

Diários de ~Some dofardas e vOcecada 
Pedido 	de 	ragpiento 	lo 	DISTIaa 	I410612o17 - 	O: 

0W 231 5-9220174.11 .fl000 
Roqutrtnwt LLICIANA CRISTINA MENDES DE SOUSA PINTO 
Ccowuflflo: Domais Parlcipar.to; çALICITOR DE CONTROLI! INT. 
LoIsçlo: ud4ÚrI ø Coo,denadória e Cccnrte Intisirlo SDCR 
flntlno: Ot CtuabMMfl a 

r'EeiIt de Apllcoçes da GobtO) da  RIaras  e pl,iaFIÔdet Vi sominalio bn 
Conirolca na AOn1rriItr10 Pt)hiCfl 
Pedoda: 2?'O20l7 o 30taC12017 
Qo,pai1c: Dertro o pauamwnto de 3S0 J[ãrIaÇe A ,eMdor, LUCIANA 

—IN MENDES DE SOUSA PINTO, mEricula ?a3 em dlocamenln 

21100 a S0,105,1201E por 	cidade da Firasllia-DF. a 11m da 

pa 	a r Semtnâi oinhIe'ro de ApIicaQt$ de CeaUo ao Rcos o 
Cara ei rio Adm!nistmo PÚbNVC, contorm declsào prv(rTdaao1 
expedivIe 4B12017.. CIA 007te651 29 17  A. Pultalufil com C4À3 à 	ieia-.e: CtP 	 U 0 00141 34-GOZO.10000 

Assessoda de RoIÇeS PrbIiçaa. pala as VO',I*flCta nocAr1a. 	 CtIiab-NTT O Qe ulho do 20T 	
.t'tj'o Era .Iãrrja Regina da Suva Santos Diamava noDepalatnenlo Adíni 

CoÕrTíenadQri? Mmqistrtw 	fr"_ 	au bstiu l»o lego' 

Márcia Recjinu da SIva Øi>$ SHt1IO 
o;reIora do DapaptalrtenloAdmillistiatwa 
Lei stJbStbJIÇAO legal 

trao - 

ERRATA 
INCXIGIBILJDAOC DE LiCiTAÇ0 a 2512017 
CIA 001414.t9,2017.0 11,WOB 
Pedes, 1 r1bunI da JtjS 	e a Emoreso Zàrite 
S.A. 
CNPJ 0&IBI 0/OD .15 
omi!. Ediço n. 27010. de ii (0512017 
OlE Edin,floa, 10017 IA 'I2n6:2017 
Onøe Be Á. CIA OO1b5-a.20l7,0 1 0000: 

Intomiafla 0 Cosuttoiia 

oeotMmèiâUY ;: 

Pottado Pre&dõncie 

PORTARIA N 35012o 17-PRES 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO D MATO 

GROSSO ,  no yO de sas atsituii»eb tegais: 
CONSIDERANDO O 'eo' 00 dedsào ~noteno ProSeSN kdmini5kEiAO 
d.1SIC7JIG ICIA. 00704220.20011 COM 
COJSTDEANDD a pcbla,,iiilica enfmntada elanemam1. em re(ogo a 
ewritutOÇi0 dos lmãvss p.er!onovItes no Poder Judiclârio OQ E ta6o de 
,.ato G'oso: 

COIJSIDERA,DO o rerntàrio elabn,ad p n ela Ca&'ienadone AdminIstrutio. 1 
•ctre as igeuL,ndades constatada, em amoratodas as Comarcas do 
Estado. bam corno agem, E. fribi'nsl de Juii;a 
RESOLVE,  

- —2.11 ÇOIOI.O mul'isalo'iai qu 	orú respcnsvoI poft ge,t3o 
e.,-.aam,ni,lrIvo ne esairuraç.ão doe irr,w! pôrTeliçenles 

Ad. 	. A Eqiipe sola pqidida pelo J.ilz AullTar da P(eidêncla -. Pr 
João lnlavo de França Guerra, matricula 024 E composta Por-..quotas

- CIudenice Oeijany Falin da Costa IflarriciJIa 5789 (Otreto. Geral): 
II.. Alando Maciel, mflicIa 69 ÇCoørcenador da PIne5amenlo). 

Madura, POIXL'IO de ASSIS 	rnalricuta 	11227 (CoO(densdcn 
Adi%ifli uro Iva: 
IV-Luciona Tomas Oclic nialriojla 7070 PreQoeiro). 
V - Ãngea Cd,sJna Gaspar Nogueira rnricvta O71 Cççrdenadom Ce 
1 ofra C.t rutur a 

Cabe à ComrsSo 	rendai e imprimir al% dade e CtCiVO 
andanlento aos proco.o. oojetos do c~t Cesta PQrIarIa, autuooa 
ec 	os auos ao Processo AdaittIrEdivo 	n. 	1541W016 (CIA. 

007734 -2o2ui o a 11 0000 	DbsErvaI'øose 	as 	respectivas 

coripsiê nc las. 
Ari 4• - Esla Penteia enla em vigCt (Ia data da 3Uft pebIicÇo, 
Pubiiq's4e KegiIre,o. Comiam -se. 
Cuia* 20 da lunho øt 2017 
UeseebatQadoq RUI RMÂOS B1 SEI 
Prei4ente do Tribunal de Justiça 

Edita! 

DlsperhbiIde 4172017 PDgmaO2 de q4 Qiáno a J'tstr4 (fluãri 'a,. MI LO ii' 1 
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"Missão. Solucionar os conflitos, buscandd 
Demo 

Coordenadoria Mministraflva 
u,eMsoad 

pacificação social e a manutenção do Estado 
rático." 
Centro Político Adminisiralivo - CPA 
niatiyatlmtov b( 

Mcli 

Do que eu 

Estagiário, lavrei o pre;ente. 

Mateus Costa Nascimento, o 

é 
ESTADO DE MATO GROSS lj 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

TERMO? DE JUNTADA 

Aos 04 dias do mês de agostà de 2017, faço juntada a estes autos, 

do seguinte documento: 

E-mail encaminhado ao E1mo. Dr. João Thiago - fI. 34-TJMT. 



o 



4U/Ui'1401 1 Zimbra 

Zimbra coordenadoria.administrativa©tjmt.jus.br  

 

Processos de Escrituração de Imóveis 

De : Coordenadorja Administrativa 
ccoordenadoriaadministrativaqtjmtJus.br> 

Assunto : Processos de Escrituração de Irílóveis 

Para :Joao Thiago de Franca Guerra 
<joaothiago.guerra@tjmtjus.brb, Thiago Fabricio 
dos Santos <thiago.santos@tjmt.jus.br> 

Exmo. Sr. Dr. João Thiago, bom dia. 

Qua, 19 de jul de 2017 10:19 

02 anexos 

Informo que em virtude da r. decisão Presidencial exarada nos autos do Processo 
Administrativo n. 154/2016 - CIA 0077842-20.2016.811.0000, os processos de 
Escrituração de Imóveis que estavam lotados na Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação e 
Presidência foram solicitados por esta Coprdenacioria, tendo em vista a formação da 
Comissão Multidisciplinar estabelecida pe'a Portaria n. 350/2017-PRES 

Neste sentido, informamos que estamosdisposição para as devidas providências quais 
Vossa Excelência haja por bem ser tomc1as. 

Atenciosamente, 

Marluce Peixoto de Assis 
Coordenadora Administrativa 

Portaria n. 350.2017-PRES comis ao para gestao de processos de 
17 Escrituracao de Imoveis..pdf 

62 K 

0077842-20.2016 - Processo Adr4inistrativo  n. 154.2016 - Escrituracao de 
r Imoveis - Relatorio - Comissao.ddc 

72 KB 

11 https:IMebnlaiLtjmt.jusbr/h/printmessage?jd35563&tz=Arneriaafcujab 
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:p6DERjUDícz%jtIÓ TM 

BUNÁLDEJUST1ÇA 
tooRDENApôRIÁMs

-
&v4 

jscradão ae 	3W26j4 	CIA ,9999'3 ss 2bJtYSo9943 o rin 	 ji 

- 	 4 v 

11 

;O aeiFei diaT: do 1iTlêg 4e pdtjibo:dono dê 2018,iaçoje~rie~sa,: estes 

auto aoPE?A1 T)SMENTO ii IyIATERIÁL 1 	 TMÔNO para 
1- 

ctniIiecinerito a »iôvidências D5 ue eçts 	.stg1 4'-t 	(M&rl'uce 

:l'eixojo 0e À$ ),CQordeadraArn;n straIva, vre pre   sentq  

-d 

t 

'Missão,'Solildõhár oi 	 e £, nanjthç4di1Étddo 
Dê, ó24ticç.' 

& 	kcoõrdenadona Adihldistrativa &nrrsPoIticc Adirnnistrativo-,PAS 
it Iôhr) 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
t'OOCR JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

RESOL 

' 

Art. l' Alterar a composição da Cfomissào Multisetorial instituída 

pela Portaria n° 350/2017-PRES, publicada'à página 92 do DJe-MTdiçdo 

n° 10052, disponibilizado em 04/7/2017, e estabelecer suas atribuições, nos 

termos desta Portaria. 

Art. 20  A Comissão Mu1storia}  será presidida pelo Exmo. Sr. 

Túlio Duailibi Alves Souza, Juiz Auxiliar da Presidência, matrícula 10591, 

e composta pelos seguintes membros: 

	

- Claudênice Deijany Fatias de Costa, Diretora-G&ral, matricula 	/ 

5789; 

II - Renatta Souza Carvalho Tirap!Ie, Assessora Sênior da 

Presidência, mtrícuIa 24668; 

111 	Afonsp Maciel, Coordenador de PfanejamenCo, matrícula 

6393; 

IV - Marluce Peixoto de Assis, Coordenadora Administrativa, 

matrícula 11227; 

V - Roberto Cyriacd da Silva, Coordenador de Irifraestrutura, 

matrícula 7950; 

-VI - Wermisan Ferreira Céar; Diretor do Departamento de 

Material e Patrimônio, matricula 7950; 

Vil - Mica! Maciel, Chefe de Divisão, matricula 38108; 

VIII - Luciano Pereira Bebe, Analista Judiciário, matrícula 7076; 

IX - Thittgo Fabricio dos Santos, Assessor Técnicos Jurídico, 

matrícula 22262. 
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1 Publique-se. Comunique-e,, Cumra-se. 	 .  

Cuiabá, 17 de dezembro de 2018. 
• EDIJ,ARDO DA'SILVEIRA GAMPOS,t 	 r 

) Vice-Diretoy-Geral dó TJMT k 	
4 

DECISO'N. 2331/2018-VDG 
PEDIDODEPAGAMENtODEURVN,67/20I8 
CIA M. 0048321J1 l.2017M.l 10000 	 '1 
A Sra. JOVANICE ALVS DOS SANTOS , requereu iiiformaçõs dos 
valores disponíveis rvi da sedora aposentada MAURICIA ALVES OOS 
SANTOS, matrícula n. loa?, falecida em 03)04/2017. 
O Departamento de Pagamento,  'de Pessoal registrou na itonna 
)709/2018-DPP, que 'constam pendências de pagamento 'de .wlrbas 
rescisóris. Já 	niridas peIo \.Indce Nacional de Preços ao Consumidor 
INPC até o mês de agsto de.,2018, no mntànte-de R$ 5.24156 (cin'k mil. 
duzentos e qtarenta e sete reais e anquerna e seis centavos). 
PMttuu qu, em cumpdrrep  	decisão adminlstrtiva do Triunal1leno 

dia 'da 	15/122016, fo 	m'n i 'deteraya a realização do' re?r 	medi da 
URV do perioào de 03/Ifl98 a 12)20089 1 3'/2008. Os quni,1 forem 

azados, com correção do Indice Naiona,  de Preços ao Consu1d r e 
até o mês de julho/2018 gerando um crédito de URY no vaiar & R$ 

Si (cento d, isinquentai seis mil, quinhentos e noventa è três 
reait'e quinze.ceni 
informou, ainda, que em oosulta Lo Sistema deGestão de Pagamett de 

so ?esal-GPP. verificaó-se que a "de cüjus" recebeu 'a UR J do 
reprodessamento novalor de R$ 72.578r76  (setenta e dois mil, quin e)ntos 
e setenta e oito Çeais e setenta e seis contavas) em 02/01/2017 )ois 
encontrava-se ativa ar,, folhi ,lcando*  um saido remanescente dei R 
84,014,39 (oitenta equ90 mil, quatorze reais e tintap nove ntavos), 
Éoreito. 
Decido. 	 - 
Diante dp eosto, 'ETERMINO qiJe o Dertarnento de Pagame to de 
Pessdal inclua', no cronogramk, de pagamento dos passivos os vai res 
devido& a título de vetas'  recisôr(as e de ,rérocssamento da URVj  do 
plaríodoi de 03/1998a ,ffi212008 e 	1312006, 	respeitando a orem 
cronológica dos créditos ô'?Resoluçãa n. 0l12010ffP 
eor'derradelro, ressalte,athda, $ue quando o bepartameQto»dptabam nio 
ae,dssoai for efetharto pagamento das verbep' re?cisárlas  e da UR é 
importante constatar que o Superior Tribual  'de Jusça. manifeso , a 
xespeito Àa piicaç& • dt ein. 8,8 â 	L 	 ajarianehte  à lei civIÇ . os 
seguintes termos: 
CONFLITO DE'COMPETÊtClA. PIS,FASEP, VALORL&ORÇE6IDO EM 

k êIBEIRAeÇAO AOS DEPENDENTES DO DE CUJOS PERANt IÁ 

EVIDÉNCA SOCIAL. LEI ?°6.8fl, DE'1960. p nontante do crédito e o 
falecIdo tinha junto ao Fundo PISIPASEP, não recebido erTLyida, deve ser 
liberado 	os respectivos dependentes, asm cor siderídos aqu 
habilitados perante 	Previdéncia Social, iridependentem ente de invehtãrio 
ou'arrolamento o levantaminto só depende de irutorizaisa Judicial s4 iâo 
houver 'ependeht 	habiiit9dos, hipótese erT qué serão recebidos p Ias 

"sudessâres previstos r,a lei civil, meiante alvará a ser. requerIdo ao 3 ice 
competentq para o Inventário bu arrolpienta. ' (CC-36.3321SP, Seguida 
Seção, ReI, Mm. Ministro Pji Pargendier, DJ 30711/05) 
Nesse coAte,do, verifica-se icup no casb de' falecimento de sevid4r 
pensionista, os valores deoor,w,tes da relação de trabalho' deverãoer 
pa8 	a ,quem de, di?eito, deenden!es ou sucesores il deverãd er 
apresentados os seguirias documentos cem roatôrios 
1. Declaraç'o de dependerá habilitado pela rrevidência  Social Ou se te O 
caso, pela órgão encarregado, n4 for,lrn da ,lelslç5o prór1ai do 

., processahinto ido benefí& or morté (tei Compiementa Estadluzi n. 
04/901, de acordo com 9lposo nó arttgo2' do Decreto 85.q45181; 	' 
2. AlvaráA'judiclal, confonhle artigo 5° .' D&reto 85.845181, qüé 'dispõe 

.ï sdbre o 'pagamento aos dependdntes' ou sucessores, de viatores,jrão 
recebidos em vida pelos respetivos titulares. 
Note, também sua, a Tlta das documentações discriminadas ensejará o 
dever do ação de pagar novamente, no caso de quitação "par& pes+Da 
não 	habilitada em virtude do errado ., procedimento e 'ínedstênci dê 
cautela. Assim, torna-se condição nessãria a apresent4ão $ 4os 
ocumentos citados. 	 , 

TJ/MT, 
Fis.  

No que concrn à'legitimidad para receber tis direitos advindos da morte 
d& servidor ou 'pensionísta, há que ressaltar que ele—oeçao--pages, em 
cotas Iguais, ao dependentes habIItados perante a Previdência Social e, 
na uà,fn. , aos sucessores previstos n lefrpivil,, indicados'hem Alvará 
Judicial, independentemente de inventário ou a9'olamento. 
Nessó contexto, cientifique a, /&querente' para que rovidencie, havendo 
ou não inventário ai arrolamento em curso, pedido de alvará Judiai 
atualizado, devendo 	Depaj'tannto de Pagamrito de Pessoal fornecer 
certidão, que deverá Êmei todas as,verbas pendent s de adimpiernento 
(UR\O. 	 , 

À-,< Coordend&ia de Recursos Hifmanos para 's providências 
necessárias 
Publique-se. Comunique-pe, Cumpra-se, 
Cuiabá, 18 de dezembro de 2018, 
EDUARDO DA SILVEIRA  CAMPOS 

Mas-Diretor-Gerí do TJMT 

Coor6ênadorTà Pdmbtstratíva 

DepartarnentoÂmihisfra'tivo 

-. 
eortria gsjênc,, 

PORTARA Nh 104/2019-PRES 
Dlspõe4obre .,a composição da, «Comlpzão Mdltiset'orlal pais gdstâo dos' 
processos administrativas Ide escrituração de imóveis pertencentes ao 
Poder Judiciãrid do Estado de iIatorosso e d outras providências.-  

O PESlbENT& DÓ TRIBUhAL DE JUSTIÇA"bO ESYADO DE RATO 
GROSSO ,U. uso de suas atribuiçõesegaisr 
CONSIDERANDO o teor d.diso Presidendalprolatada no Proceso 
Administravo n° j4/2016 (CIA. 007784t0.2018.8,1 1.0900); 
CCNSIDERPJ'IÔOa necessidade ás continuidade 	traballos reiativos à 
escrituração dos ióveFs' perlencentés' dcÇ Pder 'Judiciário do Est4dd de 
Mato ropo; '  

CONSIDERANDO o reat6rio elaborado pela qoordenadoria Administrativa. 
que 	deü origeni ao Processo P9minitravoi.< fla 15412010 (CIA 
0077842-20.2016,8.I 1.0000), 	reescrevendo 	as 	irregularidades 	e 
inconforpiiUades encontradas, em grade parte das escriturações 1dos 
imóveis p&tencentçs ao Poder Judi9iáriSdo Estado de MatàÇrosso; 
RESOLVE: 
Art. 1° Aierar-a c&npolçã da' Coiissâo "Multisetbrial insutuída pei 
Portaria, n° 350/2OI77PRES, publicada á página 92 do DJe-MT Edição n° 
10052, disponiblíiado em 04/72017, e esbeieoer suas atbuições. nos 
termos desta Portanp. 

sIdl Artt 2°A Cqmissão Multisetorial será pred pelo Exmor Sr. Túlio Dailibi 
AlvW Souza Juiz Auxiliar da Presidência, matricula10591. e 'composta 
pelos seuinte membros: 

- ÇIudenice Deijariyfadas *Costa, Diretora-Geral, matricula 5789; 
li - Renatta 'Souza Carvalho TirapeRe Assdssora Sénior da Prësidência. 

matricula 24668  
III - 	 dot Afonso Macei, Coordena 	de Plapéjamento matricula 8393; 

IV - Maruce PçJxoto de Assis, Cb&denadora Adpinistrativa, matricula 
ll227 
V !R9berto  Cyriaco da Jla, Coordenador d& lnfraestrutira, natríçula 

7950; 
VI ç  Aienruson Ferreira César, Diretor do Departamentç dõ Material e 
Patiirnõnio. matrícula 7956; 
VII - Mies l,Macia, Chefe de Divisão; mtrícula 31 
VIII - Luciano Pereira Beli, Analista Judiciãdonatrícuta 7076; 
IX ?- Thiagd Fabrioid't d9s Santos Assesspr Técnico Jurídico, matricula 

'22262. 	\ 	, 
Art, r Compete 	Comissão Multisotorial, com observância das 

competê ozoi nerentes aos cargos descrilo nos incisos 1 a VIII do artigo 

- a gestão dos processos adminístraflvos de escrituração dos Imóveis do 
Poder Judiciário do Estado de Mato Grsso; 
II 	a regulajzação das escriturações dos imóveis pêrtencenteõ do 
património io,oSfljário do Poder Judiciária 	Çstado de Mato Grosso. 

,AI. '. O psidente do Tribunal de Jõstkça  poderá outorgar aos Juizes 
Diretores dos-  Foros, por meio de instrumento de mandato com poderes 
esecíflcos, a Pottlâe de at9s visando a regularização' das escrituraçes 
dos imóveis das cOmafs respectivas perante os cartórios e ôrgãos 
pú8lidos locais. 	 , 	1 

tt 

de 'Pessial incluario  ,crono9rama d,9' pagamentb, os valores devlcts a 
titulo de URV, conçernente ao periodo Oe 03/1995 a 03/1997, resR&ando 
a ordem aonológicados cráditosa a Resolução n. 01/20101 ' 
À 	Coo menus] oria 1  de 'Ré....' Humnos pata as 'pro'IdérÇdas 
necessários. 
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M. 50  Fica revogada a Portaria n' 30120I1-PRES. 
Art. 6' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçãa 
Cuiabá, 14 de janeiro de 2019- 
Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 
Pres4ente do Tribunal de' Justiça 

PORTARIA N° 201/2019-PRES 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO o teor 1 Documento de Oficialização -da Demanda r DOD 
o. 520l9-DC visando 	aquisição de Licenças para Virluacização de 
lnfraestrutum de TIC e Servços de Supoçte Técnico e Garantia das 
Licenças VCloud; 
RESOLVE: 
Art, 1° - instituir a Equipe ce Planejamento de Contratação visando a 
aquisição de Licenças para Virlualização de nlraestrutura de TIC e 
Serviços de Suporte Técnico e Garantia das Licenças VCloud. prezando 
pela ,manutenção e aprirnóramento de mecanismos de virtualização e 
alrnhamento para garantir a segurança da infamiação, bem corno sonço 
técnico adequado a este Poder Judiciário; 
Art r -A equipe será composta peIs seMdores 

- 	Benedito Pedro da Cunha Alexandre, Mat. 6590 (Integrante 
demandante). 
II 	- Thomas Augusto Caetano! Mal- 5544 (Integrante demandante 
substituto) 
III - Marcelo Monteiro de Moraes, Mat. 9838 (Integrante técnico); 	 4 
IV - Rodolfo Barbosa de Siqueira, Mat 2898Q (integrante técnko 
substituto); 	 - 
V - Marco Antônio Molina Parada, Mat 5548 (Fiscal e integrante 
adrninistravo) 
Vi - Anderson Donlingues Augusto Mat, 10082 (Fisc 	e Integrante 
administrativo subsbtuto); 
Ast 30 - Cabe á Equipe elaborar estudos ténicos preliMinares, Plana de 
Trabalho, se exigido, e Termo de Referência ou Projeto Básico da 
Aquisição/contratação objeto .do artigo 1 desta Portaria, autuado sdb os 
autos 	do 	Processo 	Administrativo 	n. 	18/2019 (CIA 	n. 
0001644-34 2019 8-1 1.0000), 	obervando-se 	as 	respectivas 
competências. 
kt, 4' - Esta Portaria entre em vigorna data da sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

- Cuiabá. 21 de janeiro de 2019 
Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 
Presidente da Tribunal de Justiça 

PORTARIA N° 214/2019-PRES 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO o teor do Documento de Oficialização da Demanda - DOD 
o. 2/2019-DSI visando a aquisição de nobreaks de baixa capacidade para 
atender o Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso; 
RESOLVE- 
An, 

ESOLVE
AI. 1 - Instituir a Equipe de Planejamento de Contrataçã0!  visando a 
aquisição de nobreaks de baixa capacidade visando a preservação da 
vida útil dos equipamentos de informática do Phder Judiciário do Estado de 
Mato Grossoi 
Art. 20 - A equipe será composta pelos servidora. 
- Marcos Pinto Comes, Mat. 5851 (integrante demandante)! 

II - Helton Correa Pereira da Matia, Mat 21594 (Integrante demandante 
substituto); 
III— Marcia Ciriaco da Silva, Mal 7558 (Integrante técnico), 
IV—Ha ... a. Nunes Carneiro, Mat. 330Z (Integrante técnico substituto); 
V - Marca Antônio Molina Parada, Mau 5548 (Fiscal e integrante 
.amimei~ 
VI - Mderson Domingues Augusto!  Mat. 10082 (Fiscal e Integrante 
admibistrativo substituto): 
Art. 30 - Cabe à Equipe elaborar estudos técnicos preliminares Plano de 
Trabalho, se exgido e Teimo de Reteiéna m Pro)elo Bàsito da 
Aquisição/contratação objeto do artigo 1° desta Portaria, autuado sob os 
autos 	do 	Processo 	Administrativo 	n, 	2112019 (CIA 	n. 
0001273-70 20 19.8 II 0000). 	observando-se 	as 	respectivas 
competència a. 
Axt, 40  Esta Podaria entra em vigor ria data da sua publicação. 

Publique-se. Registre-se, Cumpra-se. 
Cuiabá, 23 de janeiro de 2019.  

Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

Supervisão dos Juizados Especiais 

Turma Recursal única 

Informação,  

Ifomiação Classe. CNJ-53 AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo Número: 1t00014-71 -2019.8.1 19005 
Parte(s) Polo Ãtivo: 
LUZENV RODRIGUES MAGALHAES (AGRAVANTE) 
Advogado(s) Polo Ativo: 
CLAUDEMAR GOMES DA SILVA OAB - MT1916-O (ADVOGADO) 
Pane(s) Polo Passivo: 
MUNICIPIO DE PRIMAVERA DO LESTE ÇAGRAVkDO) 
Promotoria de Justiça de Primavera do Leste (AGRAVADO) 

Certifico que a Processo n° 1000014-7120 19.8 1 1.9D05 - Classe: 
AGR~ DE INSTRUMEIjTO (202) - foi distribuído automaticamente no 
sistema PJE, nos termos da 'Resolução 1 85/2013-CNJ, ao Órâo Julgador 
GABINETE DO DR- SEAASTIÃO DE ARRUDA ALMEIDA 

Infarpiação Classe: CNJ-212 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL 
Processo Número: 1000015-5132019.8,119005 
Parte(s) Polo Ativo: 
BANCO BRADESCO SA (IMPETRANTE) 
Advogado(s) Polo Ativo: 
NELSON WLIANS FRATONI RODRIGUES OAB - MT11065-S (ADVOGADO) 
Pane(s) Polo Passivo: 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO DA 
COMARCA DE SORRISO (IMPETRADO). 

CertlÍic.o que o Processe n° 1000015-56.2019.8.11.9005— Classe: 
MPJ4EJAIDO DE SEGURANA CIVEL (12(1) - foi distnbuído automaticamente 
no sistema PJE, nos termos da Resoluão  1851201 3-CNJ, ao Órgão 
Julgador GABINETE DA DRA. LPJ'1IISSE ROÓER FEGURI A CORRÊA, 

1 

Intimação 

Intimação de pauta Classe:,CNJ-65 RECURSO INOMINADO 
Processo Númro: 1002326-712016.6,I1.000l 
Para(s)P61~ 
EVERTON ALLAN ZANETTI (RECORRENTE) 
Pane(s) Polo Passivo: 
ESTADO DE MATO GROSSO (RECORRIDO) 
Outros Íeteressados: 	 - 
MPEMT - CUIABÁ - JUIZADO ESPECIAL (CUSTOS LEGIS) 	 o 
INTIMAÇÃO DE PAUTA - DE JULGAMENTO Intimado para a Sessão de 
julgamento do da II de fevereiro de 2019, ás 13:30h na PLENÁRIO DAS 

ITURMAS RECURSAIS - anexoadministrativo do Tnbunal de Justiça - cais 
Mtânio de Arruda localizado no Centro Polaico Administrativo. FICAM 
CIENTES OS ADVOGADOS E AS 6ARTES QUE O PRAZO PARA 
EVENTUAIS RECURSOS CONTAR-SEÁ DA DATA DA SESSÃO DE 
JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ENUNCIADO N0  85 DO FONAJE. 

lrimaço de pauta Clasás: CNJ-65 RECURSO INOMINADO 
Processo Número: 1002551-91.2016-8 11 oboi 
Parte(s)Polo Ativo: 
ESTADO DE MATO GROSSO (RECORRENTE) 
Parte(s) Polo Passivo: 
ENZO RICCI FILHO (RECORRIDO) 
BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO (RECORRIDO) 	- 
EMILIA ONDINA MIRAGLIA FERNANDES (RECORRIDO) 
MARCONDES POUSO FILGUEIRA (RECORRIDO) 
VERA LUCIA POUSO CURVO (RECORRIDO) 
Advogado(s) Polo Passivo: 
CRlrINlE MONTEIRO VIDAL OAB - MTIOI 1200A (ADVOGADO) 
RICARDO VIDAL OAB - MT0002679A (ADVOGADO) 
Outros lnteressados 
MPET - CUIABÁ - JUIZADO ESPECIAL (CUSTOS LEGIS) 

INTIMAÇÃO DE PAUTA DE JULGAMENTO Intimado para a Sessão de 

Disponibilizado - 25/1/2019 
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CIA 0099439-55.2olo.8:11.0000 -'Comarca de lUquira 

.4 
ç 

T3/MT 

'(O 

Aofifl dia domês de Çuh de joW foi: ]Õ1fdo a Ofícío-ãIFcuk p° 

6/2019-PaE, datado de às. fis. 4p42/tMT.  Êo 

junto,0 também, p cdprdJante 	 &aves4o :Maè ÀDtâItaI, 

\enSrfidó à ,f1. C4/T31T.j.Ecx lLJS' u (1$W2ztnJaiw 

BIeMIALMÁCItL --ChefeI Div[, Ia)fr 	késent 
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ofick..crEúia;;. 2/019-RES14 f cLnà6, oi'8èjuIhg q201 

DE MAidíiOso' 
RJUQIéIÀÍha 

NALpEJUSTIÇA 

   

    

-- 	 - 	- 	 '1 
A Suas Ed&encIasQWasLSenhores(ks) . 

4 
Júízds(as) de-Direito Dirétgres(as), db F6ros-das'Comarcis doPbder )icio dbEsac 

e Mato Gr6ss6  

, Assunto:Iand de Gestã6 2Q1920iO4Projet4 5 (RpIprizaçLo do Patrimônio trhoblItrio 

Po P~0díEiudiciário doEtab deMat 	roso).SoIiataç& de inforrfaçâd 	)rerçfturas;e 
-Ç 	 ( 

Laos Cartórlosde Registro de imóveis4as comarças.c 
e 	 . 

ExceIentissirno(a)Senhor(a)JJI(a): 

fl 	Cor,tiderando oPIaneiàQientq5stratéQico 	 se iqsere, 

PbnS de èétfo 2019-20202aue tn entre uria 4be uas «ietas 4xecdçãÔ do Projeto 

S.i.,cujo~ 	e a re' Jarzaç 	patrirTtônlifnobiIiariodo Poder Judiciariqde 'Mato 

&osso,{sohcuto*bsl bons prestlrtios¼e mossaExcelência ',no sentido 'eábe, junto a  
- 	 r 	 - 

re&tu 	Munidpal e o Cartrlc de Registro 'de 1móeis dessa Comarca, ê 

a Ës e ¶ribbnaLlnformações que so&ihdlsedsáVeis para  

aex 	 p 

 

roleta referi 6. 

2. ¼ 	Para tantb} 	-á recesái que sejam obidas Por, Vossa ExceÍêcIauTio 
- 1' 

\ Prefeitura MuniciàI,assequintes infórrnacôes 	 - 

? 	X 	 7 

• - * 	- 	
r 	 - 

Reiacao de documentos necessários,pra a expedlcao do Certificado, d& 

ConcIijs5ode Obras ' HABnEE .rferente àAedificj5o d. :;rédio doFóru dês 

domaria, hjavIsta ser imprescindível a apresentaçddeste dycdfnenp jiÏtkto k°5 

tartohos,Ie Registro de' Imo jei& pára formalizar 	avergaçõs-dé edicacs dos 

'prédios dós Fóruij que aihcfa nocostern ds escrifuraspbIis de doaçou 

tenhm sido 1 a)radas'quando io recebimento em-4oaco besses ben'imévets péIÓ 
t 	

__ 	 - 

' 	P6aer, )uiciárlo'do Éstadol de Mato Grbsso oIs que anca ~,,tenham sido 

À 

• dvldarnente averbadas à mamem das mbtrícuIasfórmallzadas nos Cart&ios ê 
- 	

* 

Reqtrog dê imó'ieis Jà$ CofrIdrças. 
- 

2 Vaidr venal tuahzado d s behs moveis (terreno erespectivas edificacoes)  

em quê 4sta oca)Izado a se& do 	da Comarca haja ísta tõdo oveI teL 

valor 'eaIefinidn de.a+ 4o comi a ilpnt& ener:ca, 	cada muptcsp)o e 

deávaflaçc esØecificadcada PÇe'feltura.  
fl 

f • * 

1 	 -t 

TRIBUNAL DEJIJSTIÇADO ESTADO DE ÁATOOR0SSO-CENTROP0LmCQADMINJSTRxnvosN - CM! 
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s 

sT4DQnE:MÀTo Gkosci 
w 	 • 	 li 

PQLtRJ1JDIÇJÁRIO 
TRIquN4LpEJusTIçA 

3 ' 	 oflai?a.crSrio de Reqistro de rm6ve  

com objetivo, de bbter dbOfjcial cld eqistro'a reIaco de dbcurnerÇtôs'netessrIos pira 
. proceder a Áaverbçao da edificacao dopredio do Foruni da Corna'r~a a, margpm- daN)- 	, 

- 	
-, 

j-nErícyIa(s) qutenha(m) sidq%formqlizada(s) em ta[ cartório; quandq do±egtto 'dS(s) 

4scçitura(s) ubIiEa(s) por meiS da(s qul(is),tenh& sido fçlta doaçâ9de bem iPnoveJ ao 
- 	 ',- 

Poder4udlciariode Mato Grosst. ' 
'1 

1 	N4cessário,'lnda>q6e cbnst4 das infori3iaçà 'cjbe sèrâopFesta'das eia Prefeitura 

Muhlcipal e elo Oficial de RegistR4 Je irreo*ers, se sara lnqressrÇdar ntadaL4m 

pedidos de expedição-de HABITE-SE edeAVEBACÂO, dvenYser ap{esentados Qrijnhs 

.cóijias autntieadSou cópias simpIedos ocunntos duede'erãoJnstruW eses, edidos 
- 

- 

S'eguem, anexas, cópia stJedoçumentos públicos foçrnprio'em Çrtorio 
ti 

Ã(escrituças públicasde, doaço elo 9 natrículas), referentes' à 'doaço e'aó registro de, 
- 	 ' 

doaçâodo. bemflmóveV'(terreno, Çtterreno + co'ristruçào) 4ent que está'jotalizada. 
- 4 

(diflad) se4;do Fórum,d Comalc, bàra instcuâb dos .peidos'a erer!iç fqrrnula4d 

	

'por Josa'ÊxcIênci juntoà reeituf& Muíiicipale ao Catórlo'd 	eis&ode Imóvel, 

.paratdirnentodas soflcitaões'cotdt neste 	 t 	

. 	" 
6, 	Por de?rdeiro informq quj 4palsquer duvidas no sentido de dar efetivi!ade'as 

- 

soliEitaç6es qui rea1lzaas7 devrã 	airmlda untoatCoordeçaØoria Xdmihtçativa 
- 	 1 

iP lo -'tIefone 65) 3617-376), setor.respohsáveI. 

o dar cumprimento aoRrojetd 5.3: 

, 	 - 

(Depaitamténtode MatrJaI e Patrlmô 

por dar,andamento às ações objetivaçi 

AtencJosamente, 

1 
Dserr6arga3r CÂÍiOS AIBERTO ÀEVES DKROCHA 

Preg1derie dorÏbtiia dá JátWa de Fito Gççsso, 

TRIBUNAL DE JQSTTA DO ESTADODE M4TQOROSSO - CENTRO POLITICOADMINISTPATIVOSnI. . CM 
t&IXA POSTAL 1071 - CULABÁr td-CEP; 78.050-970 !1ELEFONE(65) 367J3OJO - 

Págtn2dh 

/ 	
A 

1, 



o 
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Im.ressom: i'i 07 2b às 17!29 

RE IB&DE ENVIO 

?,Docurnento 	Ofp6o Clrcular 	Pfe&dêncIrn P2.20. 

Codtgode  
ratrbaI,iIidade: 	 - 

Remetnte pepartan4 d 	Mit&/aJ ePtrimono 

NiicalMadel 	-. 

Data deEnvIo: O2/O7/019 148:37 - 	 . 	. 	 ... 
39 201.4 tON4ARCA» ITIQUI?.A  -PRÉDIO 

Assunto: ITIQUIRA - FuTURO 	RÉDIO -CIA a032,01.62.2012.8110000. 
Imob,Iiájida,?JMT) 

	

pi p 	 - 

	

1 	 - 
- 

4 	 L 

t . 	. 
ATUAL 	CIAÇ09439 t52O1O 811 0000 e 51 .2014' 	COMARCA DE, 

Prd eto5.3R çulanzaçaodo Pafr'monpo 
e 	 1 

- be5t19t4rios ' Data Leiiur 	- 	 L1d8 Por 

GABIFTE1A VARA UNIA 	rnQUIA (DMT) ' 
SEF( L DE ADMrNisTRAÇAq- ITIQUI 	(T3MT5t 

'SECRETARIA DA V3RApNICA-TIQLJIRA (DM1) 
CENTRAL DE APOIQPROFISSIONAC- rrUIa (T]MT) 

./ 

02107/2049-18,14:53 	9KmIdSJoé zohturgr;Iti 
03/07/2019 09,56:47 	I&OUE HIROMI KOGA 
0V0712019,16:05: 9- 	Lucqpir da Silva Spntqs " 
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) 

K 
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- 	- 

do&,processos 'adrninitMtivos4e €scr; 

JÕD ATOGR€JSSO' 
0DÏ2 UÕICIÁRI4 

tIBIJNALDE JUSTIÇA 
1. Presidência 	- 

- 	 4 

• 
OFÍCJO' N° 1 582/2Q1 9-IRES 	 Cuiabá, 1 Ldesetemi*o de 201 9T 
Refer&ncid. Q9.8817/6.209.8. 11.00890 j 

A Sua Exce1ênco.$èiihoi 
WXLDMAR PINHEIRO DOS SM,  TOS 
Súbj*ocurdor-Geral Admnist6tivÕ1  q deControle Interno 
Proeuradoria-óerdÉdo Estádo 
78Ó49-903.'Cuíãbá.Mt 	 1 

• 

Á 	 t 
A. 

Assunto; 	 roces9s?  de, situr4ào fios. inóveis que 'rnegram O 

patriiôbio imobiliÓriçdo Pbd!ju1çciário dEfladodeMatbGr,ssy" 
: 	 4 

1 	T 

Senhór Sp6j*dcuradÕCerli 

- . - 
I., rariit nete Tribu1 de Jutiça o Proçesso Admniistratio n° 154V2016 -a 
(Número UqicoCIA 0077842-2O. 	6.&1 1.000Ô) que tem por objeto relatório, sob?e a 

* 	 - 	• • _ 	 _ ' % 	 E situaçaoatup- dos, processos de escy4raçaode(  lmoyels existentes no PoderJudiciari 
Ç 
d
-r

o 

Estaôode Mató6rosso.  

oP!ano de Ôestão '2019-2020, que r' entreuma de sua'mejas a,exeçuçâodo Projto$ 3 

cujo escopo e a regularização do pflrii4i o 1mobiflariodo dderudiciatlo  de Mato Gr,oQs5% 

que tm como área resànsyeta doorj mo mmistrativC AbM) ,ç  conloexeputoro 

ç 

1• 	 -' 	 .- 

2. 	' 	T'ovP1úejamento €trAt ico Parú4ativo20I 5-2020 deste Poderestá inserido 
1 ( 	 - 

jo (DMP) dëte Tribunl, inlegrândà também os 

p uma Comissão Multisetoria'i paagestão 	o-- 
-4 

raço dos in1áeis que intçgrabi o 
4 - 	. 	•-, 	 - 

•s 	; 

- 
1 

5; 

1L&essos  admthistrativos' de ecAturaçao de hinisveis 

RIO SOBRÉA gITOAÇÃO DOS PROCESSOS` 

r 

Deprtment de tiateria? e Patrirn 

3 	< 'E\ aná!ise'ic&Ijzada no 

desteP6der todos 'descritos J RÉ 
, g- 

jribuiulde astia do ktadoe Mato N.sso - Ceptro PuhdcAd'ministntivo - CP 7tO49-$ 6  
CaixaPostal 1071 - iabá-MT - Telefone:(65) 3617-3369- 

E-mail: residenciatI tus.hr 	4 



1 

- 	 - 	r 
(Continuação do Oficion. 1582/2019-PRES_TJMT)-fis. 2 de 10

11 

flE ESCRITURAÇÃO' DE iMóvÉis bbc. 01) que fi encartado im zProcesso 

	

'4•' 	 - 

Administrativo n" -15412016 (CIA 0077842.20.2016.8.,jl.9000), foi, identiflcado a paçtit de 

èrithps adotado'e que toram espécificados no mehciqnado relatório, que referosrobessps 
t 	. 	 ½ 

estão em diferentes Ádse de jramitaço, rechmando a.:'adoçãd de-providências distintas, 

Âobjétivaldo: 

a) a regu1arizaãoefoufetificajão (rerratificação) 4as escittírs públicas de 

doação dos imóveis ao_ patrimøió  imobiIirÍo do .Õ4er,  3údiciá4o do 

Estado de'Mato Grosso;.  

1,) a. obtençãod-ír1úmeFos dÕumeiosnàçessáriosao aperféibamento .da 

instrução processual >e à f6rialização 'das a'erbqçõeS das edificações dos 

1prédioà dos Fóruns das`Comaróasâ margem das mrfcuIasdos respectivos-. 

'lotes ubanosem que f&dn) — ou elti que estão senao - construídos, ou 

mesmo tias escrituras públicasde d'açãodesses nièsníos lotes. 

4. 	P?a empreender a aná!ie 1 de todos os processos existentes, optou a 

Coordenadoria Administtativa por separarem grupos os prpcessp d éscrituraço 9e imóveis;-

fazendo urna classificação de acordo com o tipo 4e proytdencia ou mdid 'que precisava ser 

imp!ementad pata uese  alcançasse o desiderato almejo èdi cada umos feitos,  analisados 

e consequentemente, asegularizào dopatrimônib iobiliário do PoderJpdiirio de Mato 
4 

z Grosso.  
.' 	 4 	 - 	 • 	 7< 

Forah adotados os seguintes critérios paira relizdção cfa análise, dos processos ' 
1 

contahte 10 relatório que foi encartado no ProcesoASministrativon° f4/201<(CIA  
1,2 • 	 . 

0077842-20.2016.8.11.0000): 	 - 

/ 	a. E4istênçia 'de titulo conceü'it'o de posse' oss ou, de propriedade do lote 

urbano e da-  edificação do prédio, do órum (qúe ao tenha sido 

co,struída pelo Tribqnat de J9stiça) que tenha viabilizado, a partir do 
1 

,registre, desse mesrn&'título ou'4a ToFn3aIizaão de 'escritura públcade 

ddiçãodëvidarnente regirada no Rgistr6;Uç,Inióveis da circunscrição 

imobiliáriarpectit., ojngresso dó imóveis no patrimônio imobiliário t 	1 
Poder Judiciário do Estado deMatp Ç3rosso 

v 
5 



(ConifndçàodiOjíio ,,. I82/2019-f 

b. Existencia ae escntura publica de aoaçao aoioteurlano,e Iaediflctção 

- do prédio do 

'À 
 

Justiçai- que4Ï 

ira k4uenâotenha  sido, cpnsttuido pelo Tribunal de 

rbpiciadóoihgreSôf&maleS'imóvèi noàtrinônio 

imobiliário do ioijr Judiiáiio do E&d 	Matõ Grosso - dMidàmçte 

regiMraa oCrtrio  deRe;istiode 1móveisdac3rcinrtçâo imobiliária 

' 1  

TJXIT) -jis. fce')O. 

4/ 

respectiva; 

Çr txitêaa-0e'va1gaçã0 da edifícaço do 'pr i doFftunf(que tenha' 

sido construído pèlo Poder Judiciáiiodo Estado jle Myfo Grosso) à 

1 

mrgcmdamàtií 

napróprja edrtu 

utado imóv&hu dcscriçãq 1oí dados da edificação 

ii pública de doação que'tenhd proiciaao nges'o 

'-1 

t 

fpl?irn!.<  Ao imóvçl (lote urbanoj,no patçi'm6nio imobiliriodç, 1LgcÏer 
f 	 5 

Judiciário do Esta Ll de Mato Gross6; 

. Nds Ssos 'aos i&  is , b e' e acima ebpeciQicado for 'analisado, nas 
.2 

ecitüraspúb1ica le  'doaâb'quepr6piciaranio tngresso'fornalde in1Veis 

' 	doados no pakimÂiqimobiIirio do poder Judiciário de. M'atoGr, se 

aspârtes ,doador Ulonatárlajão  aeeqioras de persold&ric;o 

cpacid'dde pará 
tratsnfltir 

 &rdceber dire(tos'  boiifodne previsto no rtibo 

AI'!!, db Código Civil, que determina quais a(peoas7jurídicas decdireito 

j,úlicdmnterno 	 tadyde Mato Groso, a 

Unido opkprios ado de Mt6"órosso euMunicfpids). De$ formar  
-' 	 k 

- 	analistu-he sé r'cons  o Ncorretan1ente'\1as' escrituras públidas' de doaão; 
7. 

5 	 , 	. 	, 
como1 parte doador  4outorante- doadôr) - algum particular (no caso de 

4ka?ão de, unbe1ivado, feita parairtegiaropatrirnônio iniobiláfio8o 

Poder udiôiáno) ph, no co de doaçãb de, enj -público, alguma idas 

4 	pesoadëtentorasJe persoãIidade jurídica previta1odgo Civil. Da 
• 
mesma forma, dasifoaçõds formalizadas com destinação ío p*trlmônio 

r ibriobiliáriá do Po,  er Jidiciário de Mato Qrossd, ana!isod-e 

.bbrigatodad de ue' nas escrituras públicas de  doação' conte, como 
at 

parte donatái'ia (buto gado ilonatário) o "ESTADO DE MATO GROSSO`  

PODER JÜDICIAR O "- TR!BUNAL DE JUSTICÀ, com especificação  

daCNPJ d;tribiMfliál seaO .53606/0001-1 O ou o "ESADO DE  



g 
o 

1 

* 

(Cotflinuaçdo do Oficio n. 	

• 
MAtO GROS-O. pessoa iurtdfcatde direito -publico interno inscrito tio  

CNPJ sob no õ3.507.45/0001-44 repreentad& pelo TRIBUNAL DE 

JUSTItA DO ESTÃDO ÕE MATO GROSSO, órgão d6Poder Judiciário 

Estadual, inscrito no CNPJ, n° 03.535606/0001-44 ?com endereço 
7 

r 
	

localizado no Centro-PoliticoÃdmifflstrativo, s/n, em Cuiabá - MT..." 
r 

e. Seinexistente a ecriturapbIica de doação dojote urbano,viaiIidàra do 

ingresso forml a0 bem imóvel no patrin7ônio, imobiliário do poder 

Judiciário de Mato Gros&p, m razão de'o loWurbane b :edifício do 
'1 

	

	 - Fórum pertencereffia uma das pessoas jurídicas, d dÍreitçpúblico 

internapcevistas no artigo 41 lioçõaigó Civil (quais sejam, den6o dos 

limites terèiforiais do -Éstaio de Matei Grosso, a União, o própria 

Eitdo de Mat&Grsso eseus Municípiosj, foi ânalisado se existe lei ou 

ala infralegal oitme'smo termo de cMsãolle uso, detinando/áfetando d 

imóveis (lote urband e/ou  4dificaçâo do prédio do Fórumao Poder 

Judíciíio do Estaõ de Mato. Grosso, devidamente avebado (a lei, o ato 

infalegal ou o termo de cesso de'uso) à margem Japutr!ct4a do, imóvel,  

no Cartóri6 de Registro de Guóis aa bircunácri ão imo6il(áriarespeçtivà; 

f. Se inexitente a a9rbaçãoda edkicaço do prédiá d órurn (uè'tenha 

sidobonstruido elo PoderJudidlái1o'do Estado de Ma;QGrosso)à rnargei 

da rÇrntr(cula omóvl, ou se iiexistente a dçsbrição dos ddQ, d 

etfiticação na própria escritura pública de doaçãô,fi aVlisadoe  o , 

	

'Tiibunalde Justiça do Estddo aeiato Grosso tem lodos oaocunentos 	4 
n&essários e exigidos paráa obtenção do HABITE-SE, betn to alio para 

a formalização dtAVERBÀkÃO èeferida junto,ki bart4riá ia 

Circyhscrição Imobiliária respectiva. O rol de doçument9s analisado e 

buscadothi ddw um dos;processos1de escrituração de imveis foi ° 

segue: 	 ., 	 1 

.i 	pinta baixa em 03 (três)- vias origindis, assinadas por 

ptofsionaljtponsye pelo prjeto; 	 1 

ii. póhiá da planta baixa em CIÀ(fórmatóDWG ou'PDouiPG); 	

1 

e 



/ 
.... 	 - 	

- 

'itt. memonal descritivo (da construção) em 01(tre) vias,origniais, 

com 	inaJr dorofi'ssiqnai responskefplo pojeto; 
. 

) 

1 

..t 

7 	iv. qpfa44 ÂRTJCREA' ou'RR WCUevidàmei »ricolhlda 

(PAR 	e recolÇiimentó'dr taxa devida e c&mprovante 4; 

2 	pagannto); 	i, - 	

1 

-. 	 - 

v. 	ópiat1Lert}dAqde gaixa da ARtJdREA & RRttÁn 

, 	 1• 	 - 

yi. certidãc nega lva de debitos, relativds a& contribuições 
t 

prvfdeciáçia-frs de terceiros, expedida pela SeçretariaàÀ 

ReceiL fldeçal 10 Prasi!, ?eerent&à área contruiãaç para 

b1eito14q'iqbiso'ILt alínea "c' dõartig6.47daQi\2l2, * 

24/7/141 e 1egis!açAtompieníentar. 

víit Ãuà d ëonauió e 'istori( (TAbTTE-SE) :e Alvará de 

casCão, expedido ela Prefei tura Municipal local. 

'g. 	Se foram, ou não outorgados poderes de rçprésentaào gelo, Presiderift- 

do Tribunal de ustiçà* de Mato Groo, &dianterocuraçap, os 

iTuíe(as) 
óirfdt 

asdos Fórunsas Cpmarcas,paradoção de todas 

a providências n cesárias parâ ssinar escritura pública d&retifiaçü, 
. 	

érratifi açãó, dpi ação, fusào;ftgistrd e àverbçq de4reaoadaspara 	• 

1 	 t 
ediriaçq dos È` 'd das Codiárças 1e Mato Grosso, bem cçmo para f

i 	 t 
averbação dt edifiaço do prédio do TóFum das Coare s na ratrícuIa 

dos. imóveis d4êctivqs, para assinar em nomã d9 optorgarteÇ caso ' 

1 
necessario'me!hor escrever e caracterizar os imoveis, requerer,retirar e 

jpresénta?cçrtiôép, proiioVér registros e aver2baões,repredent_10 j(rnto 

	

ia~
a Prefçjturas, 1Miófatos e Çàrfçrios de Notas e Registfb de ,Imóveis, 	E 

	

RÀ- NáT,Wec4a Pderal, ou a, pari1desenl*nho de'to6o é-qualquer 	1 
- 	 À 	K 

ato necessário para verfeta -realização do ato' de Retificação, isegistro 

Se;eqúçrendo duaisquerfodu!nentos 

$es\ando aecíar4jes_dândo e sohcjaro informações, pagandá t4as 

ioúvér, ou feja, r4?esenta? o outd4aiçe no que precio fqrraticando 

0 

- 	 a 

/ 



4. 	 , 

(?Snflrniaç10 do Ojkiq t )582I20197PRks2'JÀ'Fr) rfis.  6 de' ;o 

todo e quIquer ato para o jvaisfid  e cabaldesejenho  do mandato 

outprgadq. 

h. Existência;, 
1• 	 -. 

a 	 - 

1. os oçiginais dos tftÏilqs concessivos, de: posse,ou de 

propriedade dos lotes urbanos e das edificações dos prédios dos 

Èóruns que 1iho tenham sido onstwídoí pelo Tribunal de 

Justiça; 	 7- 

ii. dos bgigil\ais das escrituras públicase 164ãoe das matriculas 
• 7. 	 4 

dos,imoveis (cpmou sem ash  aveçbaç9es das edificações dos 

prédios £s 1óruns, quer, tçnham,ou'nâo sido donstruidos pela 

Poder Judiciário do Etado de Mato Grosso). 

6 	 Feita esta exposição dos critérioi atados para a análise.dosprpcessos de 

escrituração de imóveis (e dos processes adminiptratiVbs de matéria correlata, cuforesbitado . 

Como dáinformado -, foi cond4sadil no RELATÓRIO SOBRE A SITUAÇÃO DOS 

PROCESSOS, DE ESCRJTURAXO "DEIMÓVEIS (DOC. O!) encaríadd no Processo 
- 	 1 

Administrativo n°154/2016 (CIA 0077842-20.20I6.8:.1Ç0000)%.&ecesário ihfoití tarque foi 

	

feita aãná1i indiyivalizada deCodos os processos; debcrita'pormenbrizadamen(e.o longo 	1 
Q 

do relatórid mencionado (DOU O!), estando neIe.discriminada 	79 setenta e nqve) 

Comardas e o Tibunal de 	 a reláç da)riiteira e Sewda 

Instãhcias do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso. 
,? - 	• 

7. Õ relatório foi eátrtkturado, de forma a apesentr, a partir dos critérios de aríáIie 

especificados ~e atolados, uma classificação dos processds administràtivds de,escrituraçào de 

imóveis, que-buscou aglutina-los em  grupos pré-deterMinddos na ex'aproporçÍo,m que se 

assemelhyam.DSs'a forma, após subsjxmidadum dos procèssos aõscritérios'de análise já 
< o 

especificados, a classificação fõi estrutura8 de forma a apresentar estes grupos 

pré-determinados: 	 sua 'exflosiÇãoa rtir das-situaçõesç 	c—  04 SeJã, de total 
1 

regularidade ^da escrituraçàp do imóvel 4a comarca - e% nc raád-se com as situações 
± 	 • 

espkíficas, que reclamam providênciasmài(trabalhõsas. 
K — 	 4 

8. Coniderando a releS'antequestó' da 
1 
 ,ausênci dos documentosrieëessários e 

À 



L 

11 
1 	11  

qucpor certo demandariam ,a fo?ma li,  de itp grupode.trabalho quê,  envolvesse também a 
E 	. 

o 

( 

(Óoh/inuaçào do Oficio ri, J582/2019-PR&TJA1t) -f4v. 7de .'o 

- 	 41 

	

exigido?ptias Píefeituras Municipais 	rtqrios. de Notas e de 'Registro de Imveis para. 

foiuializar,respectivamente,a expediãodo HABITE-SEc a AVERBAÇÃO-das diflcaçâe 

s prdio dos F*runs  das Çcmrcas nas matríu1as 'dbs imóveis (lote urbànos), e 

considerandp'ainda ue a resolução desta questão implicará em clispendm"dc recursos 
-, 	1 

humanos, tinanceifos e' de tepipo, a Coordenadoria Administrativa sugerju 4ue, nuni, primeiro 

màAiento, fosem enàamTnhada aos Juízes(as) Drtofes(as) -dos Fóruns da' Comarca  ., 

prcufaçtes' outorgadas pela Presijência Adesfe ffrinaI concedendo às Autorida&s  

Judiciárias outoFgada poderede representação' raia realizar' as Iavomaras dag escrituras  

públicas de doaão (ou o registro dos títulos concessivos de posse e t*oprieàde)dos imóveis 
&. 

'(lotes urbanos') doados ao Poder Iudkiáriàb Estado de Mato Grosso e, ejá frmalizadas as  

escriturís 4u registrados os tÍtiild&/ *ovideikèiaFm -as retific4ações '(rerratiicaçõès) das  
É 

escrituras públicas ou dbs rbgistros dbs tittilos para que fícassem corretamente grafados, ?omo. 
1 	- 

partes doadora e donatária, pessoas u etentoras de personalidade iuridica. èorn capacidade para 

trasmitir ecreceber direitos isto e .èticúla}es ou conforme previsto no artigo 41 II do  

Código Civil  às pessoas juriQicas de direito público interno (qile,dentro dos liniites 

tcrritonais4o Estado de Mala Grosso são àUniao, oproprio Estado de*Mato#Grosso  e 

eus Municípios). 	 / • 

/ 

11 

1 

-1 

Dessa fodTih nas !4tõès  de imóveis formali'zadas co nf destiyaço ao 

patriüi4nio imobiliário do Poder Judiciário dçMatÓGroAo, a'Coordenadoriá Administrativa 

ainda afl'iioii que 4as Autorjdadiw J)i4iciárias deítiatárias dos poderes de representação, 
V 	 1 	 4 
duorgado 	la Pesidên3cia desteTiunaFpçecisariam estai1 çientes.da nec6sidade de que,. 

2nas esc iturspjíblica Íe doaço deÇi cbmo nos rgistro ditíi scncessivps4e posse e 
e 	 - 	1 

propriedade de bém imóvel destinaioa integrar o patri,ifônio imobiliáriodeste Poder, 

constasse, coiô parté) doqatária outorgado dondtário)7o "ESTADO DE MATO 

GROSSO, pessdã- Jurídica' de direito público interno inscrito no CNI?J sob u° 
1 ' 

033b7.4i5f0001J14, repi-esentado ploTR1BUNAL. b J1JSTICA DO ESTAI5O DE - 	 ,_ 	 - 	II 	 Y 	 4 

MATO GROSSO. órgKo do' Poker Judiciái4ô Eitadnal, inscrito 	tNI'J ú9 
5 , 	, 	 1 	 É 

03.535.606/0901-10, com endereçoldcalizado mo-  Centro Polítiéo Admiuitrativo, sfn. em  

Cuiabá—MT..." 
-' 

10. 	. 	'quanto à& demaisfrovic ênbiasafirmou iiinâá7a Coordenatioria A'diinistrtWa 



/ 

.1 

(Continuação do oítcio ri. 1582/2019-PRE&T.JMTT -,/Is. r3 de 10 

e 

'Pisidencia, a Diretoriâ-Geral, ca Coordèi3cjorta de Infraestnituta, objetiaidoa resolução 

'dê 4uestões. oiitras, reiacionadàs;  notdamente, à obtenção dor docume11tds necessáiios à' 

expedição dd FIABITE-SE cã XvERBXÇÂ0 das edificâções dos piédios dôs Fóruns, entre 

eles a cerÚdo hegativa.de  débitós aelatWos às cdntribuiçõs previJeciátias e, às de 

terceiibs,tekpedida'pe!a  Secretari da Rceita Fpderal do Brai!, referente  à rea costruíd'a. 

LI. 	O grupo de trabalho sugerido foi constituído or meio-da já ijfendÍonada 

Pprtarian° 104J201rPREs (DOC. 02) que instituiu a Comissãotvfu!tisetoti&I pára gestão dos 

processos administrativos de escritüraçtão ds imóveis que integram opatrimônio deste 'Poder, - 

e esta Presdênciã autorizou que fosseM expedidas as procurações (DÔC 03) para 

encamôfliamento aos Juizes Diretores dos Fáruhs dasLCornarcacom objetivo de regularizar  

-em parte, os processos de escrituMçko de imóveis em tramitação neste Tribunal 

12. 	Encaminhadas as-minutas das prçcuraçôêsad Cartório, do 6°Qffcio da Comarca 

da Capital, parq que fossem,lavradas as rocuraõespúblicas com poderes de reresentaço 

outórgadás peIa'residência dete Tr4rnnal, foim Lias objeto de questiçna rnepto Verba! pb? 

parte do Cartorárip responsável,  áo ,argumento de qhe a represenção 'do Estado de. Mató 
- * 	 1 	 * 

M Grosso não poderia ser àxerc-ida peld Presidente do Tribuijal de Justiça de &o Grosso, mas 

apcn,s pelcf Governador do Estado. 	 - 

1 	 1 

F3. 	' Ciente ddssã iiformàção, Coordëhadoriaadministrativa do TJM1' solicitou â 

Servidora Rèhata'TiraeIle— Assessora Snior da: Presidência - que fosseagendadá uma 

reunido com iPSuràdoria GeraIdo Estado, o que foi feit em contato da servidora norninda 	1 
com Vossa Exceléncia. 	 " 

[4. 	Durante a reuniãojealizada em'20.8.2019, nd dabinete dcrExmo. Sr. Tu!i6 
A 

Düai!ibi?Alyes. Soup, Juiz Auxiliar da Presidênci&dests  Tribunal, inicialmente aservidora 

Renata irapeile - juntamente com d servidorerthÍago Marluce Peixoto de Assis 	j 

(Coordenadora Administrativa), 3iiciand Pereira B4a (Malista Judiciário) c)Iica! Mqciei 	1 
(DMP) - fá  urna explanação a VossExcelêSciae ao Exmo. Sr. Alúan3re Luis Çesar 	ti 

Pc 
Procurador do Estadó - sobre a conjuntura attfa! dos prpcessos dedsctituração dápiarimônio 	1 

imobiliário do Podr htdiciário tde  Mato Grdsso, notadamente das 

inconsistêncid/inegularidade existe'ntçs nas escrijuras públicas de oação(oÚ nós registros 	
c 

ds títulos éoncessivus de posse ouproprieaa&) dos iióeis 4ue foram d4ados diretamente 

/ 



o 

- 
Ç»ontinuaçab 40 Oficio n. 1582/2019-PR4fTJMT) -Is. 9de o 

ti 
-. 

3.4 

to Podetr)bdidárío de Mqto Grossd Tribuna! de Justiça o que não sefigúrãcpretokhaja 

vistao poder Judiciário pão serkdeferor de persnaIidadtjundica—tamem sobre a fa14e 

averbaçôes das edificaçep  d6s'prés dos Fó'níns das Cdniarcas, berptomo dos documento 

necéssários pa[a forn'ialãzar 	 / 

1 
4 	 [ 	 4 

IS 	A partir do relto deqe a minuta da piocuraão que sçriabutorgada por mim 

nacondiço de Predente deste Tódnar- de!gancto pod&e; de representação aos Juizes 
, 

Dirótbres dos Forosdas 'Comafcas tërja sido questionada pelo Cartório do 60  dfício dê Cuiabá, 
1 	 1 	-- 

ao argumento de que 4 yresidenWd 

Çrpsso - re$resetação essa qecab 
- 

Mato; qroso - foiafirmado por Vosâe  

retàicação àas escrituras. .iúbkcaj 

TJMT não é d rekresdntante  'legal do Estado de 'Mato,  

o Exrp. Sr1tauro Mendes, GoverhadordoEstadh de 

Excelênciaepelo Exmo. Sr:Ã'!xaifÕe Liiit&sar qilpa. 

Ep doaçáo para (u des passqsse a coqsfar cotpo 

btto?gado donajÁribo Estado 	 dveriaáne4ssriamhtepúsarpefabdforga e 

poderes-de' reresMtaçâo' pelo p,6 4o Governador do 'Estão 1aoatôrados que, então, 

poérimrpçqsentar y  Etaab d Md Grossd nas retificaçõe/r&ratificàç6es ou arbções a 

serem 'eitas nas escihuras pu61ic&de doag (oü' nos registros dos titulos concessi 

pose e pro;riedade), 	 F 	 / 

1 	 E 

16. 	Discutid-setambémào o 	 públicas(6u dos 

régistrosos títulotonessivos de sse ou prorièda) dos iMóyeiO&ës urbanos) que já 

iptegram patrimônio imobi!iáriodb oder Judic4io de Mato &õssó, poderia ser reafizdra 

afetação  4dSSFá  irnv&s flotes u4 os) e 4as codtruções neiesediiicaaas (que forám 

;iri :n TTTT 
que pderfaerestuddda uniíoutra 0, derea1izar tel  ato, t4niesmo 6r simples aVerbad -  
nas araatrídulaik das escrituras 6úGUas ou dosregistros dos titules concessivos: dekposse 'Quí11 
propriedade.  

J 
jue otbdcr Judicláçiç %e'4pto2Grosso fdmiu!aria'a 

ato Gro;sso rduradoriaÔerj do Estado,?que sçria 

ori 	er'a! 4o  Estado S a parir da qual poderia ser 
• - 

•1 

'tarn'gM doadas "este poder du 

Gr'õso, cm l'ecubôs pMpiàs 

istniída pelo pról*io  pder  Judidtárióde Mato 

eaiantç celebràção dê coni'ênios).Os servidores dp 

/ TJM1resenfs £ieyniãofalaraFfi em Ifietilçàri por lei— àseme!hn9a da afetação f&rnali2adaT 	1 
por rneio4à Lei EstadÚaIi i R+'74 Á.4 	A Ú1 Q (1flC fld\ n nnn ti"p VncctiPNrpInrin 

o PrÕcptadoi  Alexandre uiscs,xi 4IIllII4!t! 9UC CSd 	 'CI lIUIJSCLId IICLCbS4I 14, 

19. 	Am final, 'restam decidi 

presente eÔNsuLtA ao Estão' de 
1; 

formalSente, resp9diçla pela Procurj 



	

4 	,- 

e 

x:. 

(Condn4o do Oficio n. 1582/019-PRES_TãT) fls. )Ode4O 

1 

iniciado um 'trabalho conjunto entre as instituições tom objetivo de eaIizar um piano de 

takiSo com ações coordenadas objetivando regularizaçás escriturações dos iniióveisÁ que 

integram o patrimônio imobiliário do Podei; Judiciário de Mato Grossã. 

18. Essa a razão pela qual consulto Vossa Excelêncih - tendo emsvisth' ser a 

ProcumdoriaGeral do Estado isimiflb qjie tmcomo missão t"exercer com exclusividade ,Í 

etcelêiicia a advocacia pública do Estàdoe MàtoGrosso, mpdiantea representa ão judicial e 

a conult$rIa jurídica dos seus órgãos ç entidades, visando a garaniiado intetesse púbiico'e 

dos íirinciios donstituclonais" - sobre a melhor forma de regularir a 49estãó aqui narrada, 

bem codose será necessário eitar<novamentç/retiflcar leis que tveam por gbjeto doação de 

bens imóveis (loèsurbánosefou conbtrijçás edificad&s) adPoderJudÍciáçi drkato Grossa, 

ou mesmo editar nvàmeqe/retifiS tenflos de cessão de us?por meios'doQ quais teõliahi sido, 

destinados/afetadçs a este Podér esses bens in{óveis. 
1 	 . 	

.- 	 k 	 • 

19. ' 	 Por tèrmo, manifestà a Vbss 	cI aExêriciaq 	ll7o ue o rabaen parceria deste Poder . 

com essa Procuradoria será'derande valia para quç.possa ser alcançadb ' objetivo maior do 

Projeto .5.3 que é a regufarizaçãoÁo patrimônio imoliliário do Per Judiciário de Màt6 
1 

	

Grosso e cuja resolução, por terto, conij16uirá com os esfprços dd Poder Çxecutivo EsfàdúaI 	A 

(Procuradria db Estado) nó intento de niapear e alcnçar a çegularizaào de todo o patrim& no 
4 1 	 f 

inõbiliáriodo próprio Estado dç Mato Groso.  
4 

20. informo Ique ,além dos docdmentos nié'ncionados o presnte, oficio, serão 

encaminhados também a Vosa Éxêelénpia digitalizadds empen dtiveconformè solicitado, 	4 1 
os 

que lhe será entregue no mornemo dar protdcolização-4e~ta consult — 1 as escritura públicas de 

doação e/ou às títulos conçÓssivos de posses e propried4de eferentes aos ,processos 

adminiàtratitos de escrituração erQi tramitação neYste Põd&r. 

{fl 
0* 

co 

4 

, 
1 

A te rido 5am en te 

1 

Ik 

beserhbargàdor CARLOS. ALBERTO ALVES DA ÔCHA 
Presidente, 

njpasslnad* dig;ta!me.'Je 

1 	 ,- 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORJA DMINISTRATIVA 

  

  

  

  

Escrituração de Imóveis n° '9/2014 - CIA 0099439-55.2010.8.11.0000 

JUNTADA  

Aos 18 dias do mês de feve?-eiro  do ano de 2020, faço a 

estes autos dos seguintes doçumentos: 

1) Ofício n° 1..664/GAB/PGEA2019, de 15/10/2019, encaminhado pelo 

Exmo. Sr. Francisco de As. is da Silva Lopes, Procurador-Geral do 

Estado de Mato Grosso, em resposta à consulta formulada pelo 

Exmo. Sr. Desembargador Carlos Alberto Alves da Rocha, Presidente 

deste Tribunal, por meio do Ofício no 1.582/2019-PRES (Referência CIA 

0058817-16.2019.8.11.0000), 	de 	11.9.2019, 	devidamente 

protocolizada em 12.9.2019 na Procuradoria-Geral do Estado de Mato 

Grosso, e que teve por objete os processos de escrituração dos imóveis 

que integram o patrimônio ifr obiliário do Poder Judiciário do Estado de 

Mato Grosso, conforme documentos de fls. 51/60-TJMT; 

2) Respostas encaminhadas pelo(a) Juiz(a) Diretor(a) do Fórum da 

Comarca, em atendimento ao Ofício-Circular 62/2019-PRES emitido 

pela Presidência deste Tribunal, por meio do qual foi solicitado à 

Autoridade Judiciária respon ável pela Diretoria do Fórum a obtenção 

de informações junto à Pref:itura Municipal e ao Cartório de Registro 

de Imóveis, informações esss indispensáveis à execução do Projeto 

5.3 (Regularização do Patri ônio Imobiliário do Poder Judiciário de 

Mato Grosso), conforme doc mentos de fls. 61/65-TJMT; 

"Missão: Solucionar os conflitos, busc' do a pacificação social e a manutenção do Estado 
eniocrático." 

Coordenadoria Admini crati - Cento Político Administrativo - CPA 
rvi aoadministrutiv@i mc 0v br 

untada a 

12H 



a ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n°39/2014 - CIA 0099439-55.2010.8.11.0000 

A 	-'e 

Do que eu, 	 - 	(Luciano Pereira Belic), 

Analista Judiciário e Integrante da Comissão Multisetorial 

instituída pela Portaria no 104/2019-PRES, lavrei a presente. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático. 

Coordetiadoda Adniïnisrativa - Centro Politico Administrativo-  CM 
su,Msoadministrativw1i)ti.rnt.gov. br 

LPB 



Govert4do.:Estado4e: Mato •Grà$ - 
PGE- Prccvradçrka Geca d'rEstdo 

OFÍCIO N.°  1664/GABIPG 

t&—is4T, .15 &õutubrode Z019. 

o 

A Sua Excelência o Senhor fica 

Des. CARLOS ALBERTO AtIVES DA R($. 

Presidente do Tribunal de justiça dq Estado d&MatoDroso 

Assunto: Oficio n" 15&2/2019-P1S (flererência; 005S817-162019.$.11.90000 -TJMTr 

E,cceientissjnio Senhor Presidçhté, 

Eni atenção ao Ôí4io n  582/2019-PRES de lide  setembro dC2Ó49, por 

ordem do Procurador-Geral do Eit4do Dr. Francisco, de,ÁsS 4& SUv* L6pÔ. ncminkd a 

Vossa Excelência resposta à coq4iita seferente rçuIarizaçao de imAves-  que integram o 

patrimônio de Poder Judiciário do Estado k Mato Grosso,  .(P&tce; , if 

1 I/NP/SGACl/PGE/2019). 

Respeitosamente, 

ADRI AIJ E 
Chefe de Gol,! 

Av. República do Líbano. 2258; Jardkn Monte Uno 
CEP 78.'048-196 Cuiabá Mato Grosso .mtgov. 



TÁbÓDEMÃTO GROSSO 
ORIA-GÉt4L PÓ ESTADO 

,19 Mato dfosso.twtte,a~cria e assesso,omento 
iVa*toinWe nos~~  cwistftudcnais. 

lustiva dô Estkdo de Mato Grosso TJMT 	1 
sS &sg4aizaço  de imóveis que integram o património do 

MENTA. ADMINISTRATIVO. IMOBILIÁRIO. CONSULTI t 
1NÇO POR DOAÇÃO E CESSÃO DE USO DU 

ôvms ÁQPODR JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATi 
ISQ Ë&ÊtS ÓRGÃOS. ESCRITURAÇÃO E REGISTR( 

CIA DE PERSONALIDADE JURÍDICA VÍCIO Dfl 
t5MiEtft CIA. POSSIBILIDADE DE CONVALJDAÇÀ' 

'FOR  MSIQ DE AVERBAÇÃO À MARGEM 
:MticaA. DESNECESSIDADE DE REEDIÇÃO  DE LEI 

A.TO5 ADMINISTRATIVOS AFETAÇÃO AOS ORGÃO 
bo PODER JUDICIÁRIO. ATOS NORMATIVO!12  

.&èQ 
IS E RPflISTRAJS O Poder Judiciário e sei 

órflos, lDeswo que independentes, não gozam de personalida4 '&
jS4iea, rao ela qual.. no adquirem direitos patriinonia 
inibjU4rbs Tratando-se de vício relativo ao sujeito, é possível U 
sua dopvalidação através de averbaçã6 à margem da matricula ,do 

4veI do amido em nome do Estado de Mato Grosso e da 
ao uso especial do Poder, sem necessidade de aItração 

44&4e 4etmaço 

40 1 tato Grosso 

419 

cfrè buf& Gesar 

2w02,0O?445 

TMO*&ÕO ü?not25&iardimvtornet.Ábano 
70.Ó48196 
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PROÇ: 
o: Repressnt4r3ud 

jUrIØco de ¶ 

DORIÁGE14ALD9.ySTkDU 
ente o atado dø AM* Qrdtso e Yftrt&r hsftwfrp eM4ttn&,to 

e 4t1dt* M báái~ca Øp&4Skucioa1s* 

 

TJ)MT 
Fl.____ 

RSTADC$ DE MATO GROSSO 

  

Senhor Snbpxocurador-eera 

'Tetepor ncedo.trç-o presente fitq em coüsiffS fonnulaàa 

a esta Instituição pela P(esidência do Egrégio tribunal de Justiçado Estado de, 

Mato Grosso TJMT v4rsando sobre k reg adz4ãatpatrimõnie inidbiliári 

público destinado ao Pqdteriudiõiário Estadual. 	- 

Re1I o condleite qqe, obJtut llár cutriprpnento,a  

Projeto 5.3 do Planode Gestão 2019-2020' do: P1áejwnentàstratéic 

Participativo 2O!52O2O laquele'Poder.que tem. por .meta a re 1aiiaçAo dá seg. 

patrimônio imobiliário, foi, Instituída Gonssq Mui i etoria pai-4 k estão, d! 

processos administrativo de escrituraçãü-de intóveis ,.9 tiaborçie um ,1kê1atóriI 

sobre a situação dos me 
1 

Tal dkmnento idefitiücou quh os reâtLdos'ptássas etfl 

em diferentes fases de 4mitação, dçnpadpdo iii didap Váriq 1O:intuito d 

regularizar e/ou retificar'4 esrtums públicas de doação e obter. os 4oçunientcj; 

necessários para a devidh truçàoprncessuaT é par..averbar ãs edificações ,dq 

prédios dos Fóruns à margem das matncu1s dás terrenos urbawzs em quê está; 

construídos, mi mesn onã esçíituras Øúb1icasde doação. 

Para 

classificação de acordo e 

um de1s, com o escopo 

2019.01009445 

análise dos ~1, 	6s feitos estabeleceu-se una 

a modq1~,de~prbvidènciâá ser eSd4 em cadá 

e permitir sua U uaçe conjunta, 0", "do, com-a- 
. 

- 2dvt4 

Av. República do Líbano, 2.25L iaI 
Cuiabá, Mato Grosso CE? 78.048-1 

iano- Ti 
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:iibiédoLíati&2a5LJàdnnMOnteLibaTiO 

TADOUÉ MATO GROSSO 	 fi& 

PROtURÀDORIA4WRAL DO ESTADO 
^o 	GdssaêSftara.~poria. assessoramsrto 

è &irMades contae no pMcípIbs cotistitwcnais, 

á ü$lidâ ttwa1ndâ, prthdo da situação ideal, em que todas as 

is Pata a\rg%4ataçào dos imóveis 'forpit cumpridas, até os mais 

demandam a realização de diversos atos registrais e! 
o 

1 

disso, foram examinados e ctassificadc 

oÊ IVocessos, relativos às 79 Comnrcas eo Tribun:.S 

1 aespecificação dasl diligências necessárias ao seu deslinde; 

Supriu-se então, em face da ausêpcia, em muitos casos, dc 

io cume 

ijnipais e 

'teSij4Ïi 	ao 
: 

ntos-meO~O 

Q1 à 

1avrauras das escrituras públicas de doação (ou o registro dos tituk 
ÕdôcWs de posse e propriedade) dos iRVjVdS (Ltc ..irbano 

doados ao Poder Judiciári 6 do Estada de Mato Grosso e se 
formalizadas as escrituras ou registrados os títulos, providenciarem 2 ã 2 

redfiçaçpes'(ren'atificações) das escrituras públicas ou dos registros dç 

que fiquem corretamente grafados, como partes doadora g 
.dqnaária pessoas détentoràs de personalidade jurídica. coÇj t 
cpa4Wpara tranitir e receber direitos, isto é, particulares pi1 
cõhfóil:i'è previsto no artigo 41. 11; do Código Civil, as pessoas 

j pdRas de direito público interno (que dentro dos limites tcmtonais 

dó Estkãb de Mato Orõssd são a Uniào, o próprio Estado de Mato 
Qrosso e seus Municípios).  

M.Iati»SíPFk hüit1rnáfld dos prdcessõs. 

w à 
ssáfios ê feghlaki2açao das edificações junto às Prefeitun 

tos Rcgisttjis e da elevada demanda dç recursc j 
de:tempo para sua resolução, fossem outorgadas. pe]2 . 

prôdurações aos Juízes/w; Diretores/as dos Fóruns dE 

concedendo poderes do representação para realizar atc! 

3 do 14- 

www.pgernigov,hr 
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Misso Aepte48rfi 
Jufldàp t 

TAPO DE'MAW GROSSO 
c1R]A-OERM, DO ESTADO 

44 oEtdâ *M Gms 

E 
PRO 

lufo 	ainda a aatidaJó doikdIje quØ,prØvaçIa tal 

medida, foram encaminhadas ao 60  S 	Notan e, Rpgistral da Cpfnarca 

desta Capital as mis d& ptotqraçâoÉehto, em 4u houye o 

"questionamento verb1 'do (iarto*io tecusávk ao aFgumito de que a 

reprdsentação do Esta t  4e Mato Grosso iiàó ppderiÀ 	"elreidá,  pelo 

Presidente do Tribunal 4ifriustiça 4eatoGrçsso,piafla$ tçip Çoyprnadcj 
A- Estnio". 

Diaft4 disso, foi reaiizád& uxia:feunio ihtS iersentantcÇ 

das equipes responsáveis peja questão naquele Sa41íçioAijçsi 

foram preliminarmente tIhaüdos apeçtos relaeicznados ten*,4ama doaçõe 

feitas diretamente ao Poler, Jv4ici4ió ou ao -Tribunal, 

para outorgar procuração com  tpoderi.  rdatWos. jcyjiatcimônio bs.in%ós 

públicos estaduais, ffir*n@e afetaçáó'deirnóveis aÕs:4 QsjudIdk4iids etc., co4 
' 	

4 

a pactuação da realiza ço da presente consulta q dt> ihfcjozt um(flbalhli 

conjunto intierinstituciona 1,  vispdo coordenar 4ões, voltadas à Xe~ização dj 1 
patrimônio imobiliário dp tmado ao Podçr )udw,4riq l4Q_ossnsr - 

ulta busd. poÍs, eiuidM•  os tenia 	igãfado:. 

al 
será Sccaârio editar 4iov*natnrmetiflw Ica qu ttvngrobjcjH 
dqaflci 4e bens  imoveis (lotes iirbanos flu cotÈt14ê$  cdifhg4a) d 
Podex*4u&ciano de Mato Cjrosso, ou nesjn taçnynjgitçfrenfic 
tcrmo de dessâo de uso por ri]e10 dá-  4ua& cnbaíQ s,dd 
destnaos/afetaaçstnrPçdcrssins iMyeisJ' 

201902,009445 	 t4do 14 

Av, República do Líbano. 2258,4tni4diitQLffio w -wzpgpaSgov.br 
Cuiabá. Mato Grosso, CE? 18048-1 	 - - 	- - 

A 

esclarecendo ainda se; 
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stAçó DE MATO GROSSO 
	

1. 

'ÕRIA-OERÁL DO ESTAflO 
S Mato ~0 o ewrcer o consuftwlfl asesso,vmeMo 

OeMtdattømbøsø ~ frhltlp!osconstituctonefs 

flo&opiônic imobiliário do Poder Judiciário" e 

"1dcãnçar a reguIarizaço de tçdo patrimônib imobi1iári e 	 o 

de'M4tâMrossb", informa a juntada em meio, digital da 

ó níeríioMda , de todas as "as escrituras públicas de doação e/ou 

~~4ivós de posse õ2 propriedade referentes aos processos; 

de Siti3taX) em tranitaflo neste Podei". 

Coi1sÕjiiitç4xpre,amente vertido na consulta que inàugurc 

digo 'CMI Pátrio estabelece .taxativamente o roi das pesso j 
q0 íntt'çcY,ycrbs: 	 Ç; 1 

de direito público inteino: 

fl!. os Estados, o Distrito Federal e os Territórios; 
- Ôs,'MUnicpios; 

jV-ss adtSqua, inclusive as associações publicas, 
V 4 as dcmajs entidades de caráter publico criadas p& ICL 

- tomo 's»bido somente os entes dotados de personalidad 

Moi 	jts!ptojftm sujeitos de direitos e obrigações na esfera civil. Pc 
(1 

sflvera José dos Santos Carvalho Filho, a noço de Estad 

4&ssojmídica. 

c 

In casu, o Podar Judiciário Estadual, bem como 'o seu órgão 

Tulbuluti d Justiça do "do de Mato Grosso, em que pese à sua 

.cida eitono1nia A4mtnistrativa e financeira (art. 99. 

5 k 14. 

wwpg&ntgovt,r O, 225IardiUMonte Ubmo 
cL1T8ø48..196 



lis. 6 

LO 

MIoRe_a4» 	
DQStApp. 

jurfdidcrde se 

CF), não seenqua±am1a epigraSa r*aG, dçc?d* 

pela qual, a doutrina o tm classificado one &güs xnde»ndntes Sçpàc 

vejamos: 

Õrgãbs iSependéúr .são. os bigiházio, da çGønstiufçào e 
tepr- qLativos dos Poderes de Es64oL 1  Le\atWo, Executivo e 

- Jtcli lo -. cokxado&nø $jóe da 15Snide gøvbpn4ntaI, sem 
quaJ ier stibordmaçâo hserarqwca ou funcional, e È05. sujeitos ac 
coa- stés constitucionais 'de Utt Poder pelo outra Po isso, S2 
chait dos de orgâos pnrnarw do Estàiô Ees oos et 
e xq . preeLrnan1ente a funõss1ilnca qa4øøW t quq 
judi41 zs outorgadaa dfxpjaiueni6 j3ehi ithstitwç4 ;para sere, 
dese . nhadat e$oa1p1ánte pos scus 	Weat, P01WC01 
d,strn as de seus ervtdores, que são anies adnS:*ath'ofl, $unc, 
notn4c$peciais regipientai. 	 .. - 
Ness categoria ejieontram4e as Q»prnçàt Ligts/aüw 
(Congtpso Naciona1 Câmara deli Dçputadds, Sefiado Feder1 
AsseqiWbffis gilatwa, Cnans d Veza&reA as 
Ch€/i4 á £reai4vo (Prçsidênçia dRtpúbhca, qG1 tnR4ôflaS di 
EstadS :e  dó Distrito FederaL PrefeiturasMu ó4,9L4  T,ibkka 
1u441 
Supeii 
Just5 
UM 

nos r Ju20% tzngzdai es (Supreno Lribwrai rederaj, TLíbUII 

ires Federais, Tribun&is Reiõna FedSs.,•Tflbuàais 41 
e  de. Alçada dos•Ëstados-membios, Tribdn 	ÓJúH 
ça Comum e 	 : 

LogÓtendo nat±eza 
	 ãosesis,.naoesLfl 

legitimados a promovei Jairetamente atp te!ativo&/-.à.[l Lransjnisão. d d-ireitc! 

p&rimoniais incidentes-  sc$1e iiMvejsb1iços epádo exc1usjva.neite ças 

ao Estado de Mato Grossp este, sim, pessnJud&ba 4. ike4op'Õ)ntem 1 

por força do que dipôe o upramÕncioxwdo4ptúivqi 

Tai 4jnpct$ncit 4 4o ChefP fr 1:ç  

1 ME[RELLES, ly Lops. Direi *ijwnktryo BztsflefrA 4 . So? .73. 1 1018 

2019.02009445 

Av. Repi%Iia do Líbano, 2.25, .J 
Cuiabá, Mato Grosso, CE? 75.04- 

14 
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ttbo DEMATO GRÕSSO 
-ÕERÀL DO ESTADO 

GssÕ e exame,- Scbnsu4ost e &ssesso,Rmêrno 
tasé nas pünotplos constitucIoa(s. 

J1L 	1 1 

dtrj, comá sói acontecer, outorgar esses poderes 

ío4,ública. 

PQ-r 	turno, 'são funções institucionais da Procuradoria l° 

:ae MØc Grosso, 	PGE/MT 	instituição necessária à 

StáÁUãL e fhffço essencial à Administração da JustiçE 

sap1enjtue e a título exclusivo pelà advocacia do Estad!. 

ç a db:rõôtisuitmla e assessoria jurídica do Estadõ e opinar éi! 

~essas g.up impliquem a1inao de bens do estado (arts. 110 e Iii 

a 
dar édnseqúència às atribuições relativas a 1 

F tfta1b-gtSsease, a Lei Complementar no iii, 010 julho-1..' 
dfØ isôbre a cornpSncta, a organização e a estrutura 

:dbSb oEsTado de Mato Groso incumbiu, em seu art. 14, li 
e de Controle Interno SGAC1: 

- 

XIV - emitir parecer ddinitivà em todos e- iiaisquer proccsse 
cpe versem sobre matéria ou patrimônio imobiliário d 

X 	- presidir ações discriminatórias administrativas; 
- 	

- 

jg a ser effitat; 
- mLnut4r escrituras refbrentes a bens imóveis e ptmover d' O 

iobi1iÉ tos ttn matéria de sua competência; 

!1II ,- receber os bens adjudicados judicialmente. sugerindo a 
Qô*bàd& do Éstado, »oI- intermédio do Procurador-Gcral. a 

estnaodes mesmos; - 

? de 14 

.no225& ImMO13t 
	o 	 WwW.pge .n,tgov .hr 

4~>a,íaaCotístiiuisctssuào. 

p4issoj*fa 

 



fis, O 

	1 ESTADO DE MATO aOSSO 
PRO 	D S1UÀ-GEBAIÃ)QEST*DQ 

Missão: Representa?JiÍdT iSole sSâà44øta6e peassc 
/uddíço S I s órgts o e,tMaarn, basenoajncjpn4Uft4b,a,, 

elaborar minutase propor ;ç84s j4iais4jverern sobre 
reais, de uso e po$éssqrIas, rçlatpzarnebit po património 
b 	do Estado de Mjs Gross, , xeeçcJ$p-a a 
ndoriaCeta1 

Por -sas,  raôes, o Chefe detaJt&ftiiçác, O PrqcuSdor 

Geral do Estado de Mat • Grosso, tem s149 nomeado procurador dQ QoveniaØo 

com poderes especiais 'ara: jeceber ou- outorgar, em nome4sa., Untdad 

Federada, as Escrituras k crentes abens ím&vàis potlemlo. para tanto; assinar c! 

respectivos instruinent4, imitiro:itorganie nppse is dõptfr oqí mesmc 

e praticar todos e quaisqu:r atos ao bom e fiel desmpnbõ de, maüd4tâ. 

Desarte, sojuent - císq agenteÃ políticos possueiJ 

legitimidade pare . realização das citados atos rêgistrais, çoflfigurando "VÍd i 

relativo o sujeito"; conwpreqoniza Maria SyWi zaneifa 	etic»ç4i taa 

da infringência da rerá Ide competênia a sua efetivço pOI' Utflj$ agente 

órgãos eu Poderes. 

n—r nbntW,i n 	 .ns .St4n vf 

peto Sei-viço de Notas . 	do da 1jçadô 9uto1ga 4Jrçci1t4qes pçbn 

político consuiente aosi agistrados Ditflo;es b Forns pai , lvrat3ira. di 

Escrituras Públicas dè I» ção ou registjtrdo* tínosqncnivs 5ie posse 

propriedade dos imóveis e o actos ao Poder Jt4iciáno 4o Etado db Mkf o Grosso 

Con -o, 4:prdcisoatisigifar.queàl práta. icom,doa0es, 

2 PIETRO, Muda Sylviazanella n •roito 

201902.009445 	 1 1 - 	 - 	- 	- s-dqJ4 

Av. República do Líbano, 2252. Jardim Monte Libano 
Cuiabá. Mato Grosso, CE? 7&O4a-i6 - 	- 



1aÓpE MATO GROSSO 
ADORIA-GERÀL bo ESTADO '  

Esta* * boto órosn, ~ a ccnsuiHe eassosswainenta 
nVdadscom ba eflÕspthtfpio consWuciannís. 

èh(a d€sprovidos de personalidade jurídica (Secretarias 

s»aibjtïisttatjvaS como escolas, delegacias etc.) tem sido 

úsêta fia maioria das vezes, de prejuízo à Administração 1 
IpelaUw-fe dos 'envéividos, não pode ser tida como causa de:  

fit 

StbS 	

/ 11 

porque, corno entaftzav% o grande jurista Miguel SeabJ 

aoqtittspëita à validade dos atos praticados por tais pessoas, cakl 
tdijtinguii tgundo as circunstâncias especiais ocorrentes. Se 	L 
ibnciiMõ exerce a fimção emépoca normal, e é pôr todos acci 

!;como sëíventuáfiole{titno, os seus atos podem ser ti4od como vá1id t 
- tii#q praticados e boa-fé. Razões de utilidade publut 

o a isso, (...) a aparência de lega Udade da vestidur 
nas próprias condics de exercicio da função Ioc 1 11 29 

éica da diefia do serviço etc.), faz carta a boa-fé do públ4 
-em gela th1e cada  umdeperstno  tratar com o agente'. 

tm ra±o disso, penso serem sanáveis os defeitos 41 
põitad a 	a cortfllidaçãõ dos .atós,com a retificação dão 

rtfereptes ao oútorgadq 4onatáno na incorporação dos heris 'move 

o pàtrímô»ip do Estado de Mato Grosso. Nesse sentido, a Li '1! 
juL 2002, 4uç regula o processo administrativo no âmbito d 

rlicaËsadu1, assim estabelece: 
1 

wL, 

A1144( ...) 
Pa~afIb único. Os atos que apresentem defeitos sanáveis poderão ser 
donaiaados pela própria Administração Pública Estadual em decisão 

Atos admiriistrãtivosptIo Poder 3ndkirio. São Paulo: Sarava, It)84, 

dc4? 

RSb1icadp !dait,2Shrc4içMonteLíbano 	 www.pge.n,r.gov.br  
maio da, 



fi 

BanDO DE MATO GROSSO 

issâo Represenfa,judí 
Jufldic&c$ 

na gliiiL se evidencieqãç 	 çflSpúhIiQo .aWIll 

prejuío a.terceirqs. 

Art. * A AdminisÚaçãt 
	

á yalid4rsçI s atos 
Ias, quando a tnvahdade decorrer de 4vítio de.cbmpeiéncia onde 
JÉ61mal dedeut: 
ipótese. de viçid de coetncia, a çonvalidaçào seja feita pela 
Ia dtu]aaa para g prÂticã & at ;jio se tkíile de conweiênc 

ável; 
hipótese de -vício Tormak esje poa se 4zprhhido 4e moc[ 

Paráçafp único. NftQw4fi 	-a cqw&a1W8çàq$a 
prejuízo a Adnunistbção Pública Estadual ou a tororj 
tratar ato iáipundo 

dÕ1dela result:f 

nexistin6o ihipügriâflo dos: atos ou pesibilidade 4 
ji4zq pra, a ÁdniinistrçÉç Pública Estadual, ou pai 

ador do Estado ou orj?rocuflidqr QeraL 4o, Estado, se1 

procurador para rnaténa4 imobiliárias, em note do Estado de-Mato Uross4 

convalidar ÓsIreferidos atos. 	 - 

A 	-4 de Registros Públicos (Lci n° .6.Q,1 5~. de 31 

dezembro de 1973, com, s alterações prçinq'Wdas je Lei no fl 94 de 02 dli 
- -, 	

' 	 £4 

agosto de 2004) aponta o procedimento para isso, atkas*j 4:.i%kI4to (I á  

retificação de escrituraØ lia; regisfrC mi anrbçór$4s: 	- 	 1! 1 

• Art. 2 	e o rgik4O çu la uerbaçãO,fo 
. 
r ornissi4 mprecis-Ou ia, 

cxpriipit a verdade, a retffiàaçào será fSta pele ØfiiartIoRegistio 1 
lmovçis competente,, a requerimento, do tMø 	rn. 	do 
procedimento adminiflrattvo previsto no ar, 213 tkultado ao 
interessado requerei a retitiçâ6por meia dpproçed3Me4ijtjdidaj 
PatagrjfQ junco & opçâ 	 ° 

art 2I nàoexclni a pre çu&pna. rqjmclto1a4 pya-tc 

201 .O2Qfl44S 	 1 1 	 1 
- 	 10,1c44 

Av. República do Líbano. 2258, Jar4im MonrcLrbanã 	 wwge;rhtgovbr 
Cuiabá, Mato (Frosgo. CE? 7L04g-1 t6 

invá 
eM 

- na 
autofi 
inde1 
li -1 ¶1 

1 

As 

deles decorrer quaiqur 

terceiros, podeiá o Gové 



ESTADCDB MATO GROSSO 
DORIA-GERÁL to ESTADO 

de M?o e,Õsso e eaiver a ôohs~ e essesswamento 
9$ ouIa$9 nos prkfos-conitftodanas. 

óoii&i retificará o'registro ou4a a*xbaçâo: 
1 -'4óff do €ixe4uerimento do interesa4o nos casos de 

dq Lto4iï1c±àào dós dados de qualificação pessoal dás 
,vada pot documentos oficiais, ou n*diánte despacIo 

jVer n&essidade de produção de outras provas: 
OG 

- 	
- 

Pàá 'qUè ntõ Thkja 4ttionamênto& ë suscitaço de 4úvid&! 

ais <lp Serviço&»Reistrais, tais requerimentos poderio sç 

iaSeiStffiçaÊ -jtt ú Ss4o de liso por meio dos quais tenham sidj 

s~,peló Pj6&rt.t O'enl t pelo Presidente do Tribunal de Justiçj 

riaade mziina do Poder Judiçlárm, &fretmente rntèressado na segu1aPtzaçfl 

LlJt 
00 
- 

sené, já enfrentando o terna central da presenj 1 

- 	 tia1quet NiçCessidade de editar novamenteiretificar leis qu 

a 	ttbietsiL*fli 4é bens imóveis (lotes urbanos e/ou construçô 

aás ao Pàdér ladiciáno de Mato Grosso, ou mesmo editi 

mobiiá4c ae1 destinado. 

iePodertsses bens imóveis". 

-. 	
- 

-Qomú4emonstradó, as regulari72ções. podero se dar JuntI 
$1 

&i itóvóis, por avêrbaço à sua margem, por iniciativa dl 1! 
blicSètétft9rdo Àomtflho ou do uso do bem. 

Ç qi3e o mesmo poderá se dar no que diz respeito a 

a bem, pSn sua afetaçâo aos órgãos do.-Poder Judiciário. Tal 
----- - 

cupaçi 
7, 

1k 4 

Monto Líbano 	 'VWWpCflht.gOy .hr 
-t,iTa% 	ÇQg°.CEP'7LO4&-196 



Se: !do preleeipna. JoéLloi sqi) 

w\wJgeJ1lLgov.r 

RS. 12 

• Et&DO DE MAQ.  *;JssO 
PROC RADORIA-GFRALD,()ESTAhO  

Missâc Represe*tJyç( ,wnto EÇa 	Momsaa4ie,tcons!dMS ass&4. 
Juridicá de se- 	e eøfltM$Øq 	 W 

texto, com o registro dktecente, publicação çlã Lei no, FÓ$7. O 	. Õ19, 

que autch-izou o Poder E ecutivo a reallzar,a afetaçà9feb;tw1znSve1  Iqcalizdo 

no Cehtre Político Adnii Iístrativo CPA ao Ied& Jtíditiário 44o 1çMMo 

Groso, representado peo Tribunal 4 e Justiça4oEstado de Mato osso, para 

destiná-lo à construção a sede do Juizadd EpecWUnifiQado, 4o,Sistema dos 

Juizados Especiais do Es ado çle Matp Gçpsso,cria&ipe1a Lei xl i6 	de 18 4 
janeiro de 1993: 	 - 

Ei 
itho; 'It 

afetação e a desafetçao constituem fatbs dministrsF 	ou ãç4 

acontecimentos ocorrido na athdade dfnjAj*ativa i40petdntente 1 

forma com que se apresniem". Em que pes. diversqs aut9r. estepdnrn 1 

necessidade de ato forniJ pata a afetação e a desafetaão-Lesta nit1us;e atra1J 

de lei formal), é crescente o ,çnteúdhpentp vn1ta4i *PIQ 

processo de "preposição PC um bempüb1ico a» 

uso comum ou especial"5  - 

dÕdesfih calgoflalt 

Daí o 'rqqe Marià SMa22hél1wdiMtro kttflque 

PcIos1  .nceios de, afczaçp dcsafetaçào, verifiçatse qiw uqia-cout 
podem scr npressas ou tácitas Na preira bipótcsç, decorrem de a 

.adrnid.Lndvo ou .d la; na. segunda, resWtarna ãttiao. direta 
Admii straço m rnanifestaçao cwrcssa —de sua vonLIde ou dc la 
da bit reza. Por exemplo. - a Mrninitração .õdc - baiaç .-.dccrd 
establ cndo QUC dcterm'nado iinqtçl rntcgndo na catceoria dos bcn 
dorniri s, será dcschmdo à instala çãó4c -urna çpo1. ou. pode 

4 CARVALHO FIUJO. JosúdosSt to. MnuaI de-Drcjro Adnilnisb tv& 32cd..Sào 
228. 	 . 	. 	. 	. 

.5 MELLO. Coisa An:o,lk, Randeir e. Curso de:Direito AØiitndvo.-34 ed  So?aWO:a4aih'irbs. 2019,-p. 
966. 

20190200944$ - 	- 
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ESTAlO DW ATd GROSSO 
ØtUR4DORIÁ-GERÃLD O ESTADO 

e MatsØ ee,ã a csuft6de é asessoremento 
en6ás contta$ noLpftnc!pIot constft udon 

instãlar essa- escola no prédio, sem qualquer declaraç& 
Em 	t outp caso, o bem eçt4 afetado ao uso especial da 

oJ,assando aiite$rar a cotegona de bens desuso especiaL 
prço inversa tan*érn pode ocorrer. rndiantè decIanco 

'MtprMa ou j.pela simples desocupação do Imóvel, que tia sem 
iíina&. 

lis. 

--i 
&MVt de ijisitume 

Msirn,rafet;çãÓ de irn determinado bem imóvel corno beil 1 
LegtipáM aos órgãos do Poder Judiciário, poderá se 

gom$tvo infiralegal ou. registral, inclusive, por averbaçqj 

it 

PbttudD-o que foi exposto, penso que seja possível sintetizL! 

forma: 	

O 
1wO 

dMtinçÓes de bens imóveis ao Poder Judiciário 4 
'o4es)tui só dar por alienação (dÕçào, permuta etc,) u 

- 	 - k 12 

cesÓ de4so ao -Etado de Mato Gtosso, pessoa jurídica de direito publid 

-,Çulçmo fifa4 de 6àp&çidde para assumir direitos e obrigações na es  

ir 
/ 	 - 

Não nu necesidade de st editar novamente-- ou retificar -",à ç  

-r djto-- a. dbaçàó de bens imóveis ao Poder Judiciário di ti 
~os, ou mesmo editar novamente ou retificar o 

à 1-12 

pão,  de uso por meio dos qüais tenham sido destinados ou afetados 

liu!is -bátando que seja averbado à margem da matrícula dos 

doüiftuio ou diréito de uso, o Estado de Mato Grosso. 

I', de14 
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www.pge. ntgav. hr  



TJ/MT 
FJs.___ 

vésdáaverbfl6 da SUS normativos infralegais li rgistrais 4ncIusve 

destinação à margem dá +atrtcula  ddimv1. 

ejflc r 

Por 4rradeiro, io qge eobcetzw aos 4x$s tp& ejatrvos 

averbação de edificações s,  rnat*u1s gás ühçS &ài reuIarizsàoa 

ao Poder Público Mun4paI, não se vislumbra noilharpJtnpçc 

sejam designados magiatpdos -de rapiss Woi4 serventuanat 	çpa h s4 

efetívaçào já qúe Üàd setraam de atos raàiadyq.íde*wivie 

E' ÀDODE MATO OtO$ 
PRQ RADOWAtÓER47L 

otite q Esta&ie4Mo Gap e $ 	RaPtes entar arj 
JudØ/ço .* 

éonw forma de convalid õsatqdeesto 
t 

fis 14 

• 3. 	dtaçà& dos. 

uso especial aos órgãds do Poder Judiciárip po4erá-sp dar Mave de atos 

1 

É  4teceç. 
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tz4buiçs do seu mister. 

2:0 

,2 lncamftftqn!se os autos ao Procurador-Geral Adianto- para as 1 
2 4  

PGE 
Ft 

~no. n. 2253. JSTdnI Motif. Lano - CEP 71048-196 

et 2019.02A09445 

-4  ESTADO DE MÃO GROSSO 

dide:;1egu1atizaça 

e! 
9t 

tkESEACHO: 

Após detida an&lise dos Am06. RECOMENDA-SE a homologação 

o ParecemT, 43/NPISOACV20I9., da lavra do(a) Procurador(a) do 

natudo rir. ,  aXÁlexatdre Luis Cesar, por seus próprios fundamentos 

Cuiabá, 11 de outubro de 2019 

WLLI)EMMt P!N1-IETROJ)OS SANTOS 

.oc_À r, e i Admiátrativo a de Controle Interpo 

Monte Libsno-CEP 7804S19L Cuiabá-MT- Fone: (065)aSia-5900 
CNPJr 35O7À1&oOo3-OG 
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'1 

• oVerp do Estâdp deMo Gms,  
.PQE - prncuradoqa 5erat giç) E~t 

453789/201 - PGEte1z. a.902.ào44s: 
Tribunal de» .TustsçÁ do Eitádo de z.iaú tosE 
Consulta tcbre rtg*La2rizaç4o cI - zmôYøsa que zntegr 
patrimônio 'do Poder Ju4sci4o .4q4tdo de Nato rosso  

PROCESSO Na : 
I!CE 82 AD O: 
ASSuNTO: 

a 

F 
.5 

1 

1H. 

Áóp 	detida , ;an'41*fl dos 	em 
grafe, aA*TIflcO.- a raRtSàtHdo. 11 

;bprQcuradbc-*tra1: RâmínIstrativo e de 
ontrole 2trnp, br. Wflde&ar iAfe!z'u do 	' 

no sept-ido de HOMØLOGà o PARECER 

	

° n/jsezctf2GE/zq19, qMe- 	•da. 1 
cbflU1 fra scbí regua-flraç5 aé 	ve,z% 

PaÇjuio 	• 

Judíviárío do, És•ta 	at Ifaro Grps2Wt 

'ca do Çjocuaf o-Bstado b 
au.dre Ltuis Cesz, pqï ji 

entos 	 - 

ncauiflin 
}tiado, par o 

11je pittt li 



PGEIMT 
-s 

mal 
doEstad 

dê-1110 Çh dos$4a 110 Mato Grpsso - TJMT  
bré reuIdzfto de Irnoveis qw  inldgrari o patnmônio j 

todbEstadóde Mato Grosso.  

o 

II 

os ÂJise dSdaos autos em cpigrafe HOMOLOGO. 

CUS prupt4øs fimdamentos, o Parecer, ii° ! 

/SGAc1YG/201 9, a lavra do Procurador do Estado 

èxand±é. Luis Ceskr, recomendado pelo Subprecürador- 2í 
Ádmjni&atsro e de Conítõle Itïterno, Dr. Wãldemar 

dos Santos, e ratificado pelo Procurador-Geral 

Luis Otávio Trôvo Marques de Souza, com a 

MENTA; ADMJNISVRAT!VQ [MOBILIÁRIO.  
cousuLrA DESTINAÇÃO POR DOAÇÃO E CESSÃO 
DU30 DE IÃÔVEIS AO PODER. JUDICIÁRIO DO ! 
ESTADO vk MATO GROSSO E SEUS ÔRGÃOSI 1 
ESCRITURAÇÃO E REGISTRO. A US.ÉTVCJA DE 
~ONALIDADE JURÍDICA vício DL 
COMPETÊNCIA, 	POSIBILÍDADE 	DE 
GONVÁL!a4 pÃo. POR MEIO DE AVERBAÇÃO  À }fl 
MÃÈG&4 ai MATRICULA DESNECESSIDADE DE 
PSEDTÇÀO DE LEIS E ATOS AhAffIVI$TíteUIVOS, -  - 
,AFETAÇÃO AOS ÓRGÃOS DO PODER JzJnIcJafo. 
Aros $ToJaiÂTJ Vos INFRALEGÁ!SE REGISTRA LSI () 

- Poder Judiciário e seus órgãos, mesmo que 
ndepprdeigçs não go.tcvn de penoizaiidade ju; :lhça 

- .rSp pèla qual *5, adgiirem direitos patrimoniais 
mobiliários. Tratando-se à vício re/at&oaQ sujçitÓ, á 
posYjvel i sua côftvaltdaçflo através de averbação à 

banO -OE»ap4Bige; Cuiab-Mt - Font (065) 361 3-5900 
-sb74$/doo3-S 
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TJ/MT 
Fis.____ 

REPÚBLICA 
'
FEDERATIVA DO BRÁSIL 

PODER JuoiciÁio 

MAL TE bIGITÁL 

Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastrabHidad: 81120194356017 

Nome original: Ofício 73.2019pdf 

Data: 0510712019 14:42:34 

Remetente: 

1 ITIQUIRÃ 

CARTÕRIO DO 1° OFICIO - rT QUIRA 

TJMT 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: Em anexo Ofício 73 2019, juntam nte com requerimento S averbaçâo..de construção. 

Informo quê mandarei o requp imento em word, por e-fnaiI pára seja possível pre 

encher. 	 - 	- 
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ESTApØ DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCAIDE IT!QUIRA - VARAÚNICA 

Ofício 043/2019-ADM Itiquira, 23 de agosto de2'J19. 

Referência: Ofício Circular 281201Ó-DMP, reiterando Ofc Cir n° '62/2019-PRE$ - 

Assunto: Projeto 5.3 (ReguIarizaço do Patrlmôniojmobiliário do PJEMT) 

Prezado (a) Senhclr (a): 

Por determinação, do MM. Juiz de Direito e Oiçtor do FórUrn da 

Comarca de Itiquira/MT, Aroldo )c sé Zonta Burgareili, encaminho a Vossá Senhoria 

os ofídos 7312019, do Cartório, do 10  Secviço Registrei de 4môveis informando 

relação de documentos necessá los para que sejam efetuada a averbaçSo de 

edificação do prédio do Fórum, tem como,o oficio 320-08/2019 SAIS, solicitando - 

documentos para fim de emissão do Alvará Habite-se e posterior averbação. 

Atenciosamente. 	 . 	 * 

AO DMP 



o 
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hifornÍo que para que seja 
desta comarca, são necessários os  

- deve ser assinado pelo reprsen 

daa aserbaçAo de cdificaç doprédje do F&um 
Mos constantes do requerimento em anexo, que. 

Os documentos devem ser apresentados em 
vias originais. 

Aproveito a oportunidade para externar rncus prôtestos de estimas e cpnsideração, 

Atenciosamente, 

COMAÇA DE ITIQUIRA - MT 

1° SERVIÇO «EGISTRAL DEIMÕflIS 
AVENIDA Ct.11SÂ. 217- }DNE: (065)'3491: 1243 

NIOASSEflMSLEM 

EDER ABRAHÂQ MASLEM G€RAj4O PARREIRA DA SILVA IVANDO FONTES DE ARAÜJÔ 
SUBSTITUTO 	 Suas. 	nuto 	 SUBSTITUTO 

Itiquira-MT., 05 de julho de2Ql9. 

Oficio a.° 73/2019 

A Senhora Karoline Riram! Koga, 
Itiquir-MT, Diretoria do Foro. 

estvra O a-ai, Poder Judiciário, Comarca de 

ASSUNTO: Oficio 481201 9/ADMJc Oficio Circular 6212019-PUS - T,JMT 
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- 	TJ/MT 
As. 

OFÇMLLU!Á 
.ÇAtETUØ 
E MAto GO 

TRofltrnóvETs DA: tv 

CDN.8t4W 

(NOME) 	 1 _, rasi1efro(4, iasado, pintor, inscrito  no CPF,MF 
sob o n.° 	1 	portador 4a Cédula,,de. Jdeiitidãie RO n.' 

7, rcsideate e dornici!iuAõ.na Avenida 	: 
centro, nesta cidade e Comarcad tiquira Etado deMxo Grosso. vem rçquer&a W.ssa 
Seuhoda a AVERBAÇAODEi31 JFICAÇAO na MatrkuIa nY..__'desseScMço 
Regisftal.a no imóvel •!ocalizado na "(endereçode imóvel) 	 ",-nestà 
cidadà e Comarca de .Etiquira, Estidn de Mato Çrõsso, :iom  a árcã construlda .& 

-. 

Corno prova do-acima requerido, 

)Alvará de Licença Páriccnétfuçàa. 	. 	 .. 	 / 
Carta de HabitaçAo (HaMte-se) 
Cerndflo Negativa de Dbi$ Retatwos ás Ccmtnbmçôes Pmvi4gnçxanas e as de 

Terceiros 	 - - 
CertidAo Negativa de Débits Municipal 
Planta Aprovada PeI Preféitt4a Mumcapal (Ássinaa e C&tmbada) 
AnotaçAo dc RSponsabifld4Téchiçí - ART-2ago 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Itiquira - MT., 

ASSINATURA 
NOME 
C1'F.'MF n.o 
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ESTADO DE MA1t GROSSO 
MUNICÍPIO DE t**UlRA 
GABINEnDO P4 1511`0 	 - 	- 
A,enido Uko Meõod Pdno ir 62 1. Cenüó - )frqukornit - CEP: 78 
wazLn rnty bn TeIefatle/PA8X (63)  349 .lfl 

Oficio n° 320-08/2019 - GAS 

ltiqi.ilra, aos 21 de agosto dê 2019. 

A 	 - 

Sr.a KAROLINE HIROMI K0G4 

Géstora Geral do Foro Adrrilnistr4bvo de Itiquira/MT 
NESTA. 

ASSUNTO: Informações aiusivakao  Oficio n°49/2019/ADM. 

Prezada Gestora, 

Com nossos comprimentos, venho através deste, informar que ap4s buscas 

pormenorizadas realizadas pelas 1 servidores lotados no Setor t1€ Engenhárlado)  

Município, as documentações pleieadas por Vossa Senhoria, no foram encontradas 

em nossos registros de arquivos. 

- Ante o exposto, souqrro que sejam remetidos ao !oder,  Executivo 

Municipal o Termo de Doação d terreno, Projetos, ARTs, bem come o Memorial 

Descritivo, a fim de que possamoÀ emitir o Alvará, Ilabitq-se eiosterior averbação. 

Ao ensejo, fico à disposição para eventuais esclarecimentoS que se.flzerern 

necessários. 

Atenciosamente, 

(L 
ANDRÉ LUIS CORREIA 

Secretário Chefe de Gabinete 
Portaria n0  212/2018 
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ESTADO DE MATO GROSS 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA A MINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n° 3 /2014 - CIA 0099439-55.2010.8.11.0000 

REMESSA 

Aos 19 dias do mês de feverliro  do ano de 2020, faço a remessa a 

destes autos à Coordenadorii de Infraestrutura, para execução do 

Projeto 5.3 (Regularização do Patrimônio Imobiliário do Poder 

Judiciário do Estado de Mato nosso), notadamente dos trabalhos de 

levantamento de custos' ara obtenção da documentação 

necessária à averbação da edificações dos prédios dos Fóruns 

das Comarcaser Judiciário do Estado de Mato Grosso. Do 

que eu, 	. / j " 
	

(Marluce Peixoto de Assis 

Martins), Co.r.enadora dministrativa e Integrante da 

Comissão Multisetorial ins ituída pela Portaria no 104/2019-

PRES, lavrei a presente. 

"Missão: Solucionar os conflitos, busca do a pacificação sodal e a manutenção do Estado 
Ddpwcrático." 

Coordenadorja Adminjstïltiva - Centro Poiltico Administrativo— CPA 
1!!'istrat'va(Ütj nit.gov.br  

1 

LPB 
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ETA44, LbÊ iàTÕ GROSSO 
?O$R)Jur5±cÁ110 

Tal tjNMJ F PE JUsTIÇAt 
CÕOÔENADd*ÏA DE INFRPàESTUTUA 

RËMESSA 

t 
Aos. 20diia,do 'mês ce 	véEèïxo dõ h6 

de 2020,br .dtdInaç 11 o jo Co'crdenddr de in-rae stritiara,, 

,femessa' db prsenfe e4o ao Deartamntd de 'Ob?aSpa-ia «u 

reaii e' 	1evantamhb*o., duos da? ocumentç6ç conf9me 

solicitado a f4s. 66 	 1  , Eú Nathá12a Zaottb 

teiia» AWesora da -clo enãdotià1 sdbsc±adi ç irseiite. 

_n çxossç - crwrxo 	 CR1 

i.,xx 	 cfr: ;8.050-9VO rn;o2paX:(6sM,;3bb 
- 	- 	TrnatI cqocípçóra(efnfraesnutuMtfintgov.6r 
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Recebido 
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Ass. 
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4 

Zimbra 

Zimbra 

et.obrasÕtJmtJu4bi 

4 

SoIiciao deremess - Prbcessoide crituràção -, Depar aento deObras 

e 

-D :Mbll'lacie! <micalmaiei@tjm. 

Assunto : SôIicitaãde remessa- Proces 
Dçparamerí,t9 de O,bra). 

Para : Déaltafflèiode puras Fzdepto. 
yaim'eIiape.pain'i@tirnjus.br> 

Cc: DjariiFnento deflat1aIeatr 

jus,tr> 	 tri5 ddse eQ2&\7:i6  t 
s dd Escrituração— 	 O1riexo 

¼ 

bras@tjmtjust5r>, EIiart 

mõrio <dprit.jus.W 

'Boa tírde! 

Srs 

Tendôrn viátá soI(citaâo ÇorDRetordÕsDMP'Sr'WerfluissohferrfratÍsar, p'àdimoè o envio 
doaProcqsqsfípicq de Escrituraçoe Imóveis-abaixo reIáior1ados: t 

:- 

J 	 ,..- 	 - 

1. ECRITÇJ$AÇAOJDEJMOVE1Sn9?/2o14  (CIA O1O24O8-43,2010.S.11.0000) .-  
COM*ACÂDE ROSARIO OESTE 	 - 

/ 	 d 
é 	 . 

2 ESCRITURAÇÃO D tMOVEJS no?38/2Ó14 (CIA*0032246  2014 8 r} 000Õ) —x 
co[iÀRç4 IEVARZÇA GRJANQE' 4 

3. 	 $12014(cIÀ>0d99439-55:2o1Ç.8:11.0000r - 
COfrÍAÍStA'QE ITIdJIRA 

- 
-  - 

 

-------------- --------- --- 	
- 	

- 	
—:ÇOMRÇA 311.937) 

 -1 

. 5.. SCRITUAÇÃO4 DËJ NÍÓVÇIS db4/2O14(dA 0139695-35.2013.8.11.0000) - 
COMARCAEQUEREJCIA 

5 ESCRIURAÇÂO DE íMQVI$ ° »12b14 (cI&d1182?p-1X 20 8 i otio4- 
COMARCA DEN9vOsAoJoAQuIM. 

t 

Atencidsatnente, 
r 

DECUIABA 

/ 

VI 
	

r 
1 

t 

Sra.MicaI Macid - r 	Chefe de Divisão 

Sts:/MbnaiL1jmLju.br/hípntmesage?i=  1b5258&tz tuiba - 1/2 
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Departamento de Material e PatriMônio 
Tribunal de 3istiça de MatoGrosso 
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